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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS). 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se   ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz 
suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o 
texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreen-
dentes que não foram observados previamente. Para auxiliar na 
busca de sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos 
frasais presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos 
não estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira 
aleatória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem ne-
cessários, estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento 
defendido, retomando ideias já citadas ou apresentando novos con-
ceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo 
autor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço 
para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entreli-
nhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que 
você precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental 
que não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecífi-
cas. Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaus-
tão, assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a  

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre  um assunto  
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.
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 Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 
entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

SINÔNIMOS E ANTÔNIMOS. 

Significação de palavras
As palavras podem ter diversos sentidos em uma comunicação. 

E isso também é estudado pela Gramática Normativa: quem cuida 
dessa parte é a Semântica, que se preocupa, justamente, com os 
significados das palavras. Veremos, então, cada um dos conteúdos 
que compõem este estudo. 

Antônimo e Sinônimo
Começaremos por esses dois, que já são famosos. 

O Antônimo são palavras que têm sentidos opostos a outras. 
Por exemplo, felicidade é o antônimo de tristeza, porque o signi-
ficado de uma é o oposto da outra. Da mesma forma ocorre com 
homem que é antônimo de mulher. 

Já o sinônimo são palavras que têm sentidos aproximados e 
que podem, inclusive, substituir a outra. O uso de sinônimos é mui-
to importante para produções textuais, porque evita que você fi-
que repetindo a mesma palavra várias vezes. Utilizando os mesmos 
exemplos, para ficar claro: felicidade é sinônimo de alegria/conten-
tamento e homem é sinônimo de macho/varão. 

Hipônimos e Hiperônimos
Estes conceitos são simples de entender: o hipônimo designa 

uma palavra de sentido mais específico, enquanto que o hiperôni-
mo designa uma palavra de sentido mais genérico. Por exemplo, ca-
chorro e gato são hipônimos, pois têm sentido específico. E animais 
domésticos é uma expressão hiperônima, pois indica um sentido 
mais genérico de animais. Atenção: não confunda hiperônimo com 
substantivo coletivo. Hiperônimos estão no ramo dos sentidos das 
palavras, beleza?!?!

SENTIDO PRÓPRIO E FIGURADO DAS PALAVRAS. 

É possível empregar as palavras no sentido próprio ou no sen-
tido figurado.

Ex.:
– Construí um muro de pedra. (Sentido próprio).
– Dalton tem um coração de pedra. (Sentido figurado).
– As águas pingavam da torneira. (Sentido próprio).
– As horas iam pingando lentamente. (Sentido figurado).

Denotação
É o sentido da palavra interpretada ao pé da letra, ou seja, de 

acordo com o sentido geral que ela tem na maioria dos contextos 
em que ocorre. Trata-se do sentido próprio da palavra, aquele en-
contrado no dicionário. Por exemplo: “Uma pedra no meio da rua 
foi a causa do acidente”.

A palavra “pedra” aqui está usada em sentido literal, ou seja, o 
objeto mesmo. 

Conotação
É o sentido da palavra desviado do usual, ou seja, aquele que se 

distancia do sentido próprio e costumeiro. Por exemplo: “As pedras 
atiradas pela boca ferem mais do que as atiradas pela mão”.

“Pedras”, neste contexto, não está indicando o que usualmente 
significa (objeto), mas um insulto, uma ofensa produzida pelas pa-
lavras, capazes de machucar assim como uma pedra “objeto” que é 
atirada em alguém.

Ampliação de Sentido
Fala-se em ampliação de sentido quando a palavra passa a 

designar uma quantidade mais ampla de significado do que o seu 
original. 

“Embarcar”, por exemplo, originariamente era utilizada para 
designar o ato de viajar em um barco. Seu sentido foi ampliado 
consideravelmente, passando a designar a ação de viajar em outros 
veículos também. Hoje se diz, por ampliação de sentido, que um 
passageiro:

– Embarcou em um trem.
– Embarcou no ônibus das dez.
– Embarcou no avião da força aérea.
– Embarcou num transatlântico.

“Alpinista”, em sua origem, era utilizada para indicar aquele 
que escala os Alpes (cadeia montanhosa europeia). Depois, por am-
pliação de sentido, passou a designar qualquer tipo de praticante 
de escalar montanhas.

Restrição de Sentido
Ao lado da ampliação de sentido, existe o movimento inverso, 

isto é, uma palavra passa a designar uma quantidade mais restrita 
de objetos ou noções do que originariamente designava.

É o caso, por exemplo, das palavras que saem da língua geral e 
passam a ser usadas com sentido determinado, dentro de um uni-
verso restrito do conhecimento.

A palavra aglutinação, por exemplo, na nomenclatura grama-
tical, é bom exemplo de especialização de sentido. Na língua geral, 
ela significa qualquer junção de elementos para formar um todo, 
todavia, em Gramática designa apenas um tipo de formação de pa-
lavras por composição em que a junção dos elementos acarreta al-
teração de pronúncia, como é o caso de pernilongo (perna + longa).

Se não houver alteração de pronúncia, já não se diz mais aglu-
tinação, mas justaposição. A palavra Pernalonga, por exemplo, que 
designa uma personagem de desenhos animados, não se formou 
por aglutinação, mas por justaposição.

Em linguagem científica é muito comum restringir-se o signifi-
cado das palavras para dar precisão à comunicação.
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A palavra girassol, formada de gira (do verbo girar) + sol, não pode ser usada para designar, por exemplo, um astro que gira em torno 
do Sol, seu sentido sofreu restrição, e ela serve para designar apenas um tipo de flor que tem a propriedade de acompanhar o movimento 
do Sol.

Existem certas palavras que, além do significado explícito, contêm outros implícitos (ou pressupostos). Os exemplos são muitos. É o 
caso do pronome outro, por exemplo, que indica certa pessoa ou coisa, pressupondo necessariamente a existência de ao menos uma além 
daquela indicada.

Prova disso é que não faz sentido, para um escritor que nunca lançou um livro, dizer que ele estará autografando seu outro livro. O uso 
de outro pressupõe, necessariamente, ao menos um livro além daquele que está sendo autografado.

PONTUAÇÃO. 

Os sinais de pontuação são recursos gráficos que se encontram na linguagem escrita, e suas funções são demarcar unidades e sinalizar 
limites de estruturas sintáticas. É também usado como um recurso estilístico, contribuindo para a coerência e a coesão dos textos.

São eles: o ponto (.), a vírgula (,), o ponto e vírgula (;), os dois pontos (:), o ponto de exclamação (!), o ponto de interrogação (?), as 
reticências (...), as aspas (“”), os parênteses ( ( ) ), o travessão (—), a meia-risca (–), o apóstrofo (‘), o asterisco (*), o hífen (-), o colchetes 
([]) e a barra (/).

Confira, no quadro a seguir, os principais sinais de pontuação e suas regras de uso.

SINAL NOME USO EXEMPLOS

. Ponto
Indicar final da frase declarativa

Separar períodos
Abreviar palavras

Meu nome é Pedro.
Fica mais. Ainda está cedo

Sra.

: Dois-pontos

Iniciar fala de personagem
Antes de aposto ou orações apositivas, enumerações ou 

sequência de palavras para resumir / explicar ideias apre-
sentadas anteriormente
Antes de citação direta

A princesa disse:
- Eu consigo sozinha.

Esse é o problema da pandemia: as pes-
soas não respeitam a quarentena.

Como diz o ditado: “olho por olho, den-
te por dente”. 

... Reticências
Indicar hesitação

Interromper uma frase
Concluir com a intenção de estender a reflexão

Sabe... não está sendo fácil...
Quem sabe depois...

( ) Parênteses
Isolar palavras e datas

Frases intercaladas na função explicativa (podem substituir 
vírgula e travessão)

A Semana de Arte Moderna (1922)
Eu estava cansada (trabalhar e estudar 

é puxado).

! Ponto de Excla-
mação

Indicar expressão de emoção
Final de frase imperativa

Após interjeição

Que absurdo!
Estude para a prova!

Ufa!

? Ponto de Interro-
gação Em perguntas diretas Que horas ela volta?

— Travessão
Iniciar fala do personagem do discurso direto e indicar 

mudança de interloculor no diálogo
Substituir vírgula em expressões ou frases explicativas

A professora disse:
— Boas férias!

— Obrigado, professora.
O corona vírus — Covid-19 — ainda está 

sendo estudado.

Vírgula
A vírgula é um sinal de pontuação com muitas funções, usada para marcar uma pausa no enunciado. Veja, a seguir, as principais regras 

de uso obrigatório da vírgula.
• Separar termos coordenados: Fui à feira e comprei abacate, mamão, manga, morango e abacaxi.
• Separar aposto (termo explicativo): Belo Horizonte, capital mineira, só tem uma linha de metrô.
• Isolar vocativo: Boa tarde, Maria.
• Isolar expressões que indicam circunstâncias adverbiais (modo, lugar, tempo etc): Todos os moradores, calmamente, deixaram o 

prédio.
• Isolar termos explicativos: A educação, a meu ver, é a solução de vários problemas sociais.
• Separar conjunções intercaladas, e antes dos conectivos “mas”, “porém”, “pois”, “contudo”, “logo”: A menina acordou cedo, mas não 

conseguiu chegar a tempo na escola. Não explicou, porém, o motivo para a professora. 
• Separar o conteúdo pleonástico: A ela, nada mais abala.
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MATEMÁTICA

RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA, ENVOLVEN-
DO: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, 
POTENCIAÇÃO OU RADICIAÇÃO COM NÚMEROS RA-
CIONAIS, NAS SUAS REPRESENTAÇÕES FRACIONÁRIA 

OU DECIMAL. 

— Conjuntos Numéricos
O grupo de termos ou elementos que possuem características 

parecidas, que são similares em sua natureza, são chamados de 
conjuntos. Quando estudamos matemática, se os elementos pare-
cidos ou com as mesmas características são números, então dize-
mos que esses grupos são conjuntos numéricos1.

Em geral, os conjuntos numéricos são representados grafica-
mente ou por extenso – forma mais comum em se tratando de ope-
rações matemáticas. Quando os representamos por extenso, escre-
vemos os números entre chaves {}. Caso o conjunto seja infinito, ou 
seja, tenha incontáveis números, os representamos com reticências 
depois de colocar alguns exemplos. Exemplo: N = {0, 1, 2, 3, 4…}.

Existem cinco conjuntos considerados essenciais, pois eles são 
os mais usados em problemas e questões no estudo da Matemáti-
ca. São eles: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais e Reais.

Conjunto dos Números Naturais (N)
O conjunto dos números naturais é representado pela letra N. 

Ele reúne os números que usamos para contar (incluindo o zero) e 
é infinito. Exemplo:

N = {0, 1, 2, 3, 4…}

Além disso, o conjunto dos números naturais pode ser dividido 
em subconjuntos:

N* = {1, 2, 3, 4…} ou N* = N – {0}: conjunto dos números natu-
rais não nulos, ou sem o zero.

Np = {0, 2, 4, 6…}, em que n ∈ N: conjunto dos números natu-
rais pares.

Ni = {1, 3, 5, 7..}, em que n ∈ N: conjunto dos números naturais 
ímpares.

P = {2, 3, 5, 7..}: conjunto dos números naturais primos.

Conjunto dos Números Inteiros (Z)
O conjunto dos números inteiros é representado pela maiús-

cula Z, e é formado pelos números inteiros negativos, positivos e o 
zero. Exemplo: Z = {-4, -3, -2, -1, 0, 1, 2, 3, 4…}

O conjunto dos números inteiros também possui alguns sub-
conjuntos:

Z+ = {0, 1, 2, 3, 4…}: conjunto dos números inteiros não nega-
tivos.

Z- = {…-4, -3, -2, -1, 0}: conjunto dos números inteiros não po-
sitivos.

Z*+ = {1, 2, 3, 4…}: conjunto dos números inteiros não negati-
vos e não nulos, ou seja, sem o zero.

1 https://matematicario.com.br/

Z*- = {… -4, -3, -2, -1}: conjunto dos números inteiros não posi-
tivos e não nulos.

Conjunto dos Números Racionais (Q)
Números racionais são aqueles que podem ser representados 

em forma de fração. O numerador e o denominador da fração preci-
sam pertencer ao conjunto dos números inteiros e, é claro, o deno-
minador não pode ser zero, pois não existe divisão por zero.

O conjunto dos números racionais é representado pelo Q. Os 
números naturais e inteiros são subconjuntos dos números racio-
nais, pois todos os números naturais e inteiros também podem ser 
representados por uma fração. Além destes, números decimais e 
dízimas periódicas também estão no conjunto de números racio-
nais.

Vejamos um exemplo de um conjunto de números racionais 
com 4 elementos:

Qx = {-4, 1/8, 2, 10/4}

Também temos subconjuntos dos números racionais:
Q* = subconjunto dos números racionais não nulos, formado 

pelos números racionais sem o zero.
Q+ = subconjunto dos números racionais não negativos, forma-

do pelos números racionais positivos.
Q*+ = subconjunto dos números racionais positivos, formado 

pelos números racionais positivos e não nulos.
Q- = subconjunto dos números racionais não positivos, forma-

do pelos números racionais negativos e o zero.
Q*- = subconjunto dos números racionais negativos, formado 

pelos números racionais negativos e não nulos.

Conjunto dos Números Irracionais (I)
O conceito de números irracionais é dependente da definição 

de números racionais. Assim, pertencem ao conjunto dos números 
irracionais os números que não pertencem ao conjunto dos racio-
nais.

Em outras palavras, ou um número é racional ou é irracional. 
Não há possibilidade de pertencer aos dois conjuntos ao mesmo 
tempo. Por isso, o conjunto dos números irracionais é complemen-
tar ao conjunto dos números racionais dentro do universo dos nú-
meros reais.

Outra forma de saber quais números formam o conjunto dos 
números irreais é saber que os números irracionais não podem ser 
escritos em forma de fração. Isso acontece, por exemplo, com deci-
mais infinitos e raízes não exatas.

Os decimais infinitos são números que têm infinitas casas de-
cimais e que não são dízimas periódicas. Como exemplo, temos 
0,12345678910111213, π, √3 etc.
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Conjunto dos Números Reais (R)
O conjunto dos números reais é representado pelo R e é forma-

do pela junção do conjunto dos números racionais com o conjunto 
dos números irracionais. Não esqueça que o conjunto dos racionais 
é a união dos conjuntos naturais e inteiros. Podemos dizer que en-
tre dois números reais existem infinitos números.

Entre os conjuntos números reais, temos:
R*= {x ∈ R│x ≠ 0}: conjunto dos números reais não-nulos.
R+ = {x ∈ R│x ≥ 0}: conjunto dos números reais não-negativos.
R*+ = {x ∈ R│x > 0}: conjunto dos números reais positivos.
R– = {x ∈ R│x ≤ 0}: conjunto dos números reais não-positivos.
R*– = {x ∈ R│x < 0}: conjunto dos números reais negativos.

PROBLEMAS COM AS QUATRO OPERAÇÕES
Os cálculos desse tipo de problemas, envolvem adições e sub-

trações, posteriormente as multiplicações e divisões. Depois os pro-
blemas são resolvidos com a utilização dos fundamentos algébricos, 
isto é, criamos equações matemáticas com valores desconhecidos 
(letras). Observe algumas situações que podem ser descritas com 
utilização da álgebra.

É bom ter mente algumas situações que podemos encontrar:

Exemplos:
(PREF. GUARUJÁ/SP – SEDUC – PROFESSOR DE MATEMÁTICA – 

CAIPIMES) Sobre 4 amigos, sabe-se que Clodoaldo é 5 centímetros 
mais alto que Mônica e 10 centímetros mais baixo que Andreia. Sa-
be-se também que Andreia é 3 centímetros mais alta que Doralice e 
que Doralice não é mais baixa que Clodoaldo. Se Doralice tem 1,70 
metros, então é verdade que Mônica tem, de altura:

(A) 1,52 metros.
(B) 1,58 metros.
(C) 1,54 metros.
(D) 1,56 metros.

Resolução:
Escrevendo em forma de equações, temos:
C = M + 0,05 ( I )
C = A – 0,10 ( II )
A = D + 0,03 ( III )
D não é mais baixa que C
Se D = 1,70 , então:
( III ) A = 1,70 + 0,03 = 1,73
( II ) C = 1,73 – 0,10 = 1,63
( I ) 1,63 = M + 0,05
M = 1,63 – 0,05 = 1,58 m

Resposta: B

(CEFET – AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO – CESGRANRIO) Em 
três meses, Fernando depositou, ao todo, R$ 1.176,00 em sua ca-
derneta de poupança. Se, no segundo mês, ele depositou R$ 126,00 
a mais do que no primeiro e, no terceiro mês, R$ 48,00 a menos do 
que no segundo, qual foi o valor depositado no segundo mês?

(A) R$ 498,00
(B) R$ 450,00
(C) R$ 402,00
(D) R$ 334,00
(E) R$ 324,00

Resolução:
Primeiro mês = x
Segundo mês = x + 126
Terceiro mês = x + 126 – 48 = x + 78
Total = x + x + 126 + x + 78 = 1176 
3.x = 1176 – 204
x = 972 / 3
x = R$ 324,00 (1º mês)
* No 2º mês: 324 + 126 = R$ 450,00

Resposta: B

(PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP – AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO – VUNESP) Uma loja de materiais elétricos testou 
um lote com 360 lâmpadas e constatou que a razão entre o número 
de lâmpadas queimadas e o número de lâmpadas boas era 2 / 7. Sa-
bendo-se que, acidentalmente, 10 lâmpadas boas quebraram e que 
lâmpadas queimadas ou quebradas não podem ser vendidas, então 
a razão entre o número de lâmpadas que não podem ser vendidas 
e o número de lâmpadas boas passou a ser de

(A) 1 / 4.
(B) 1 / 3.
(C) 2 / 5.
(D) 1 / 2.
(E) 2 / 3.

Resolução: 
Chamemos o número de lâmpadas queimadas de ( Q ) e o nú-

mero de lâmpadas boas de ( B ). Assim:
B + Q = 360 , ou seja, B = 360 – Q ( I )

 , ou seja, 7.Q = 2.B ( II )

Substituindo a equação ( I ) na equação ( II ), temos:
7.Q = 2. (360 – Q)
7.Q = 720 – 2.Q
7.Q + 2.Q = 720
9.Q = 720
Q = 720 / 9
Q = 80 (queimadas)
Como 10 lâmpadas boas quebraram, temos:
Q’ = 80 + 10 = 90 e B’ = 360 – 90 = 270

Resposta: B
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Potenciação

Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8
Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3) Todo número negativo, elevado ao expoente par, resulta em 
um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, resulta 
em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar o sinal 
para positivo e inverter o número que está na base. 

6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o valor do 
expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades
1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de mesma 

base, repete-se a base e soma os expoentes.

Exemplos:
24 . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2) (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mesma base. 
Conserva-se a base e subtraem os expoentes.

Exemplos:
96 : 92 = 96-2 = 94

3) (am)n Potência de potência. Repete-se a base e multiplica-se 
os expoentes.

Exemplos:
(52)3 = 52.3 = 56

4) E uma multiplicação de dois ou mais fatores elevados a um 
expoente, podemos elevar cada um a esse mesmo expoente.

(4.3)²=4².3²

5) Na divisão de dois fatores elevados a um expoente, podemos 
elevar separados.

Radiciação
Radiciação é a operação inversa a potenciação

Técnica de Cálculo
A determinação da raiz quadrada de um número torna-se mais 

fácil quando o algarismo se encontra fatorado em números primos. 
Veja: 

64 2

32 2

16 2

8 2

4 2

2 2

1

64=2.2.2.2.2.2=26
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RACIOCÍNIO LÓGICO

ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS 
ENTRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS 

FICTÍCIOS. DEDUÇÃO DE NOVAS INFORMAÇÕES 
DAS RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES USADAS PARA ESTABELECER A 
ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES.

Raciocínio lógico matemático
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-

mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 

Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 

figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 

conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-

bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. 

Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 
atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. 
Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico 

verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 
não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógi-
cas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras lati-
nas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo
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NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

Princípios
Os princípios são necessários para nortear o direito, embasan-

do como deve ser. Na Administração Pública não é diferente, temos 
os princípios expressos na constituição que são responsáveis por 
organizar toda a estrutura e além disso mostrar requisitos básicos 
para uma “boa administração”, não apenas isso, mas também gerar 
uma segurança jurídica aos cidadãos, como por exemplo, no prin-
cípio da legalidade, que atribui ao indivíduo a obrigação de realizar 
algo, apenas em virtude da lei, impedindo assim que haja abuso de 
poder.

No texto da Constituição Federal, temos no seu art. 37, em seu 
caput, expressamente os princípios constitucionais relacionados 
com a Administração Pública, ficando com a doutrina, a necessi-
dade de compreender quais são as verdadeiras aspirações destes 
princípios e como eles estão sendo utilizados na prática, sendo isso 
uma dos objetos do presente trabalho.

Com o desenvolvimento do Estado Social, temos que os inte-
resses públicos se sobrepuseram diante todos os outros, a conhe-
cida primazia do público, a tendência para a organização social, na 
qual os anseios da sociedade devem ser atendidos pela Administra-
ção Pública, assim, é função desta, realizar ações que tragam bene-
fícios para a sociedade.

Primeiramente falaremos dos PRINCÍPIOS EXPLÍCITOS, no caput 
do artigo 37 da Magna Carta, quais sejam, legalidade, impessoalida-
de, moralidade, publicidade e eficiência.

Os Princípios Constitucionaisda Administração Pública
Para compreender os Princípios da Administração Pública é ne-

cessário entender a definição básica de princípios, que servem de 
base para nortear e embasar todo o ordenamento jurídico e é tão 
bem exposto por Reale (1986, p. 60), ao afirmar que:

“Princípios são, pois verdades ou juízos fundamentais, que ser-
vem de alicerce ou de garantia de certeza a um conjunto de juízos, 
ordenados em um sistema de conceitos relativos à dada porção da 
realidade. Às vezes também se denominam princípios certas propo-
sições, que apesar de não serem evidentes ou resultantes de evi-
dências, são assumidas como fundantes da validez de um sistema 
particular de conhecimentos, como seus pressupostos necessários.”

Assim, princípios são proposições que servem de base para 
toda estrutura de uma ciência, no Direito Administrativo não é di-
ferente, temos os princípios que servem de alicerce para este ramo 
do direito público. Os princípios podem ser expressos ou implícitos, 
vamos nos deter aos expressos, que são os consagrados no art. 37 
da Constituição da República Federativa do Brasil. Em relação aos 
princípios constitucionais, Meirelles (2000, p.81) afirma que:

“Os princípios básicos da administração pública estão con-
substancialmente em doze regras de observância permanente e 
obrigatória para o bom administrador: legalidade, moralidade, im-

pessoalidade ou finalidade, publicidade, eficiência, razoabilidade, 
proporcionalidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 
motivação e supremacia do interesse público. 

Os cinco primeiros estão expressamente previstos no art. 37, 
caput, da CF de 1988; e os demais, embora não mencionados, decor-
rem do nosso regime político, tanto que, ao daqueles, foram textual-
mente enumerados pelo art. 2º da Lei federal 9.784, de 29/01/1999.”

Destarte, os princípios constitucionais da administração públi-
ca, como tão bem exposto, vêm expressos no art. 37 da Constituição 
Federal, e como já afirmado, retoma aos princípios da legalidade, 
moralidade, impessoalidade ou finalidade, publicidade, eficiência, 
razoabilidade, que serão tratados com mais ênfase a posteriori. Em 
consonância, Di Pietro conclui que a Constituição de 1988 inovou 
ao trazer expresso em seu texto alguns princípios constitucionais. O 
caput do art. 37 afirma que a administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impesso-
alidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

LEGALIDADE
O princípio da legalidade, que é uma das principais garantias de 

direitos individuais, remete ao fato de que a Administração Pública 
só pode fazer aquilo que a lei permite, ou seja, só pode ser exercido 
em conformidade com o que é apontado na lei, esse princípio ga-
nha tanta relevância pelo fato de não proteger o cidadão de vários 
abusos emanados de agentes do poder público. Diante do exposto, 
Meirelles (2000, p. 82) defende que: 

“Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pes-
soal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a 
lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que 
a lei autoriza. A lei para o particular significa “poder fazer assim”; 
para o administrador público significa “deve fazer assim”.”

Deste modo, este princípio, além de passar muita segurança 
jurídica ao indivíduo, limita o poder do Estado, ocasionando assim, 
uma organização da Administração Pública. Como já afirmado, an-
teriormente, este princípio além de previsto no caput do art. 37, 
vem devidamente expresso no rol de Direitos e Garantias Individu-
ais, no art. 5º, II, que afirma que “ninguém será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa senão em virtude da lei”. Em conclusão 
ao exposto, Mello (1994, p.48) completa:

“Assim, o princípio da legalidade é o da completa submissão da 
Administração às leis. Este deve tão-somente obedecê-las, cumpri-
-las, pô-las em prática. Daí que a atividade de todos os seus agen-
tes, desde o que lhe ocupa a cúspide, isto é, o Presidente da Repú-
blica, até o mais modesto dos servidores, só pode ser a de dóceis, 
reverentes obsequiosos cumpridores das disposições gerais fixadas 
pelo Poder Legislativo, pois esta é a posição que lhes compete no 
direito Brasileiro.”

No mais, fica claro que a legalidade é um dos requisitos neces-
sários na Administração Pública, e como já dito, um princípio que 
gera segurança jurídica aos cidadãos e limita o poder dos agentes 
da Administração Pública.
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MORALIDADE
Tendo por base a “boa administração”, este princípio relaciona-

-se com as decisões legais tomadas pelo agente de administração 
publica, acompanhado, também, pela honestidade. Corroborando 
com o tema, Meirelles (2000, p. 84) afirma:

“É certo que a moralidade do ato administrativo juntamente 
a sua legalidade e finalidade, além de sua adequação aos demais 
princípios constituem pressupostos de validade sem os quais toda 
atividade pública será ilegítima”.

Assim fica claro, a importância da moralidade na Administra-
ção Publica. Um agente administrativo ético que usa da moral e da 
honestidade, consegue realizar uma boa administração, consegue 
discernir a licitude e ilicitude de alguns atos, além do justo e injusto 
de determinadas ações, podendo garantir um bom trabalho.

IMPESSOALIDADE
Um princípio ainda um pouco conturbado na doutrina, mas, a 

maioria, dos doutrinadores, relaciona este princípio com a finalida-
de, ou seja, impõe ao administrador público que só pratique os atos 
em seu fim legal, Mello (1994, p.58) sustenta que esse princípio “se 
traduz a idéia de que a Administração tem que tratar a todos os 
administrados sem discriminações, benéficas ou detrimentosas”.

Para a garantia deste principio, o texto constitucional completa 
que para a entrada em cargo público é necessário a aprovação em 
concurso público.

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE
É um princípio que é implícito da Constituição Federal brasilei-

ra, mas que é explícito em algumas outras leis, como na paulista, 
e que vem ganhando muito força, como afirma Meirelles (2000). É 
mais uma tentativa de limitação ao poder púbico, como afirma Di 
Pietro (1999, p. 72): 

“Trata-se de um princípio aplicado ao direito administrativo 
como mais uma das tentativas de impor-se limitações à discriciona-
riedade administrativa, ampliando-se o âmbito de apreciações do 
ato administrativo pelo Poder Judiciário.”

Esse princípio é acoplado a outro que é o da proporcionalidade, 
pois, como afirma Di Pietro (1999, p. 72), “a proporcionalidade de-
ver ser medida não pelos critérios pessoais do administrador, mas 
segundo padrões comuns na sociedade em que vive”.

PUBLICIDADE
Para que os atos sejam conhecidos externamente, ou seja, na 

sociedade, é necessário que eles sejam publicados e divulgados, e 
assim possam iniciar a ter seus efeitos, auferindo eficácia ao termo 
exposto. Além disso, relaciona-se com o Direito da Informação, que 
está no rol de Direitos e Garantias Fundamentais. Di Pietro (1999, 
p.67) demonstra que: 

“O inciso XIII estabelece que todos têm direito a receber dos 
órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de in-
teresse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja im-
prescindível à segurança da sociedade e do Estado.”

Como demonstrado acima, é necessário que os atos e decisões 
tomados sejam devidamente publicados para o conhecimento de 
todos, o sigilo só é permitido em casos de segurança nacional. “A 
publicidade, como princípio da administração pública, abrange toda 
atuação estatal, não só sob o aspecto de divulgação oficial de seus 
atos como, também, de propiciação de conhecimento da conduta 
interna de seus agentes” (MEIRELLES, 2000, p.89). Busca-se deste 

modo, manter a transparência, ou seja, deixar claro para a socie-
dade os comportamentos e as decisões tomadas pelos agentes da 
Administração Pública.

EFICIÊNCIA
Este princípio zela pela “boa administração”, aquela que consi-

ga atender aos anseios na sociedade, consiga de modo legal atingir 
resultados positivos e satisfatórios, como o próprio nome já faz re-
ferência, ser eficiente. Meirelles (2000, p 90) complementa: 

“O Princípio da eficiência exige que a atividade administrati-
va seja exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional. É 
o mais moderno princípio da função administrativa, que já não se 
contenta em se desempenhar apenas com uma legalidade, exigindo 
resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimen-
to as necessidades da comunidade e de seus membros.”

A eficiência é uma característica que faz com que o agente pú-
blico consiga atingir resultados positivos, garantindo à sociedade 
uma real efetivação dos propósitos necessários, como por exemplo, 
saúde, qualidade de vida, educação, etc.1

Na Constituição de 1988 encontram-se mencionados explici-
tamente como princípios os seguintes: legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência (este último acrescentado pela 
Emenda 19198 - Reforma Administrativa). Alguns doutrinadores 
buscam extrair outros princípios do texto constitucional como um 
todo, seriam os princípios implícitos. Outros princípios do direito 
administrativo decorrem classicamente de elaboração jurispruden-
cial e doutrinária.

Cabe agora indagar quais o PRINCÍPIOS IMPLÍCITOS, que como 
dito estão disciplinados no artigo 2ª da lei dos Processos Adminis-
trativos Federais, vejamos : “ A Administração Pública obedecerá, 
dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, con-
traditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.” Os 
princípios da legalidade, moralidade e da eficiência já foram acima 
explicados. Iremos explanar os demais princípios.

Princípios da Administração Publica não previstos no Art. 37 
da Constituição Federal

Princípio da isonomia ou igualdade formal
Aristóteles afirmava que a lei tinha que dar tratamento desi-

gual às pessoas que são desiguais e igual aos iguais. A igualdade 
não exclui a desigualdade de tratamento indispensável em face da 
particularidade da situação.

 A lei só poderá estabelecer discriminações se o fator de descri-
minação utilizado no caso concreto estiver relacionado com o ob-
jetivo da norma, pois caso contrário ofenderá o princípio da isono-
mia. Ex: A idade máxima de 60 anos para o cargo de estivador está 
relacionado com o objetivo da norma.

 A lei só pode tratar as pessoas de maneira diversa se a distin-
ção entre elas justificar tal tratamento, senão seria inconstitucional. 
Assim, trata diferentemente para alcançar uma igualdade real (ma-
terial, substancial) e não uma igualdade formal. 

1 Fonte: www.ambito-juridico.com.br – Texto adaptado de Rayssa 
Cardoso Garcia, Jailton Macena de Aaraújo
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 Princípio da isonomia na Constituição: 
• “Constituem objetivos fundamentais da República Federativa 

do Brasil: promover o bem de todos sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor idade e qualquer outras formas de discriminação” 
(art. 3º, IV da Constituição Federal). 

• “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza...” (art. 5º da Constituição Federal). 

• “São direitos dos trabalhadores: Proibição de diferença de 
salário, de exercício de funções e de critério de admissão por moti-
vo de sexo, idade, cor ou estado civil” (art. 7º, XXX da Constituição 
Federal).

Princípio da Motivação
 A Administração está obrigada a motivar todos os atos que 

edita, pois quando atua representa interesses da coletividade. É 
preciso dar motivação dos atos ao povo, pois ele é o titular da “res 
publica” (coisa pública). 

 O administrador deve motivar até mesmo os atos discricioná-
rios (aqueles que envolvem juízo de conveniência e oportunidade), 
pois só com ela o cidadão terá condições de saber se o Estado esta 
agindo de acordo com a lei. Para Hely Lopes Meirelles, a motivação 
só é obrigatória nos atos vinculados.

 Há quem afirme que quando o ato não for praticado de forma 
escrita (Ex: Sinal, comando verbal) ou quando a lei especificar de 
tal forma o motivo do ato que deixe induvidoso, inclusive quanto 
aos seus aspectos temporais e espaciais, o único fato que pode se 
caracterizar como motivo do ato (Ex: aposentadoria compulsória) 
não será obrigatória a motivação. Assim, a motivação só será pres-
suposto de validade do ato administrativo, quando obrigatória.

 Motivação segundo o Estatuto do servidor público da União 
(Lei 8112/90):

Segundo o artigo 140 da Lei 8112/90, motivar tem duplo sig-
nificado. Assim, o ato de imposição de penalidade sempre men-
cionará o fundamento legal (dispositivos em que o administrador 
baseou sua decisão) e causa da sanção disciplinar (fatos que levarão 
o administrador a aplicar o dispositivo legal para àquela situação 
concreta). 

 A lei, quando é editada é genérica, abstrata e impessoal, por-
tanto é preciso que o administrador demonstre os fatos que o le-
varam a aplicar aquele dispositivo legal para o caso concreto. Só 
através dos fatos que se pode apurar se houve razoabilidade (cor-
respondência) entre o que a lei abstratamente prevê e os fatos con-
cretos levados ao administrador.

 Falta de motivação:
A falta de motivação leva à invalidação, à ilegitimidade do ato, 

pois não há o que falar em ampla defesa e contraditório se não há 
motivação. Os atos inválidos por falta de motivação estarão sujeitos 
também a um controle pelo Poder Judiciário.

Motivação nas decisões proferidas pelo Poder Judiciário:
Se até mesmo no exercício de funções típicas pelo Judiciário, a 

Constituição exige fundamentação, a mesma conclusão e por muito 
maior razão se aplica para a Administração quando da sua função 
atípica ou principal.

 

“Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, 
podendo a lei, se o interesse público o exigir, limitar em determina-
dos atos às próprias partes e seus advogados, ou somente a estes” 
(art. 93, IX da CF).

“As decisões administrativas dos tribunais serão motivadas, 
sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de 
seus membros” (art. 93, X da CF).

Princípio da Autotutela
A Administração Pública tem possibilidade de revisar (rever) 

seus próprios atos, devendo anulá-los por razões de ilegalidade 
(quando nulos) e podendo revogá-los por razões de conveniência 
ou oportunidade (quando inoportunos ou inconvenientes). 

Anulação: Tanto a Administração como o Judiciário podem 
anular um ato administrativo. A anulação gera efeitos “ex tunc”, isto 
é, retroage até o momento em que o ato foi editado, com a finalida-
de de eliminar todos os seus efeitos até então. 

“A Administração pode declarar a nulidade dos seus próprios 
atos” (súmula 346 STF).

Revogação: Somente a Administração pode fazê-la. Caso o Ju-
diciário pudesse rever os atos por razões de conveniência ou opor-
tunidade estaria ofendendo a separação dos poderes. A revogação 
gera efeitos “ex nunc”, pois até o momento da revogação o ato era 
válido.

 

 Anulação Revogação

Fundamento Por razões de 
ilegalidade

Por razões de 
conveniência e 
oportunidade

Competência Administração e 
Judiciário Administração

Efeitos Gera efeitos “ex tunc” Gera efeitos “ex 
nunc”

 
Alegação de direito adquirido contra ato anulado e revogado:
Em relação a um ato anulado não se pode invocar direito adqui-

rido, pois desde o início o ato não era legal. Já em relação a um ato 
revogado pode se invocar direito adquirido, pois o ato era válido. 

“A Administração pode anular seus próprios atos quando eiva-
dos de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam 
direitos, ou revogá-los, por motivos de conveniência ou oportuni-
dade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvados em todos os 
casos, a apreciação judicial” (2a parte da sumula 473 do STF).

 
Princípio da Continuidade da Prestação do Serviço Público
A execução de um serviço público não pode vir a ser interrom-

pida. Assim, a greve dos servidores públicos não pode implicar em 
paralisação total da atividade, caso contrário será inconstitucional 
(art. 37, VII da CF).

Não será descontinuidade do serviço público: Serviço público 
interrompido por situação emergencial (art. 6º, §3º da lei 8987/95): 
Interrupção resultante de uma imprevisibilidade. A situação emer-
gencial deve ser motivada, pois resulta de ato administrativo. Se a 
situação emergencial decorrer de negligência do fornecedor, o ser-
viço público não poderá ser interrompido.
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS. 

Forma, Sistema e Fundamentos da República

• Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

• Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

• Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre as 

pessoas, em que os detentores do poder político exercem o coman-
do do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário e com 
responsabilidade.

• Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

• Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

• Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-

rativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.
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DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DOS 
DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS, 

DOS DIREITOS SOCIAIS, DA NACIONALIDADE E DOS 
DIREITOS POLÍTICOS

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

• Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

• Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

• Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível
Determináveis 

ligados por uma 
relação jurídica

Individuais 
Homogêneos Divisível

Determinados 
ligados por uma 
situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

• Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.
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Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo se encon-

tra em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-

plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em vir-
tude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia 
privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coi-
sa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;
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NOÇÕES DOS DIREITOS DAS PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA

INCLUSÃO, DIREITOS E GARANTIAS LEGAIS E 
CONSTITUCIONAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

(LEI Nº 13.146/2015). 

LIVRO I
PARTE GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a as-
segurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos 
direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 
visando à sua inclusão social e cidadania.

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo 
nº 186, de 9 de julho de 2008 , em conformidade com o procedi-
mento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil , em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, 
desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 , data de início de sua vigência no plano 
interno.

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual 
ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas.

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsi-
cossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar e 
considerará: (Vigência) (Vide Decreto nº 11.063, de 2022)

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
III - a limitação no desempenho de atividades; e
IV - a restrição de participação.
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da 

deficiência.   (Vide Lei nº 13.846, de 2019) (Vide Lei nº 14.126, de 
2021)

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para uti-

lização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equi-
pamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comuni-
cação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros 
serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou priva-
dos de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, pro-
gramas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem neces-
sidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos 
de tecnologia assistiva;

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipa-
mentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas 
e serviços que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à 
atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobili-
dade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade 
de vida e inclusão social;

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou compor-
tamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem 
como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilida-
de, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao 
acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, 
entre outros, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos 
e privados;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios 
de transportes;

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tec-
nologia da informação;

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que im-
peçam ou prejudiquem a participação social da pessoa com defici-
ência em igualdade de condições e oportunidades com as demais 
pessoas;

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o aces-
so da pessoa com deficiência às tecnologias;

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abran-
ge, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de 
Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, o sistema de sina-
lização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispo-
sitivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, 
os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, 
meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, in-
cluindo as tecnologias da informação e das comunicações;

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes 
necessários e adequados que não acarretem ônus desproporcional 
e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar 
que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade 
de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os di-
reitos e liberdades fundamentais;

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, sa-
neamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia elé-
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trica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abaste-
cimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam 
as indicações do planejamento urbanístico;

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias 
e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elemen-
tos de urbanização ou de edificação, de forma que sua modifica-
ção ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, 
terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes 
de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 
outros de natureza análoga;

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou 
temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilida-
de, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, ges-
tante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Aco-
lhimento do Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas 
em áreas residenciais da comunidade, com estruturas adequadas, 
que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 
necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos 
com deficiência, em situação de dependência, que não dispõem de 
condições de autossustentabilidade e com vínculos familiares fragi-
lizados ou rompidos;

XI - moradia para a vida independente da pessoa com defici-
ência: moradia com estruturas adequadas capazes de proporcionar 
serviços de apoio coletivos e individualizados que respeitem e am-
pliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, 
que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados básicos 
e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de suas ativida-
des diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 
com profissões legalmente estabelecidas;

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce ativida-
des de alimentação, higiene e locomoção do estudante com defi-
ciência e atua em todas as atividades escolares nas quais se fizer 
necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em insti-
tuições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimen-
tos identificados com profissões legalmente estabelecidas;

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com de-
ficiência, podendo ou não desempenhar as funções de atendente 
pessoal.

CAPÍTULO II
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma es-
pécie de discriminação.

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda 
forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que 
tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o 
reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades funda-
mentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adapta-
ções razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas.

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de 
benefícios decorrentes de ação afirmativa.

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, cruel-
dade, opressão e tratamento desumano ou degradante.

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada 
no caput deste artigo, são considerados especialmente vulneráveis 
a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com deficiência.

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pes-
soa, inclusive para:

I - casar-se e constituir união estável;
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de 

ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e planeja-
mento familiar;

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comu-
nitária; e

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas.

Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade competente 
qualquer forma de ameaça ou de violação aos direitos da pessoa 
com deficiência.

Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os juízes e os 
tribunais tiverem conhecimento de fatos que caracterizem as viola-
ções previstas nesta Lei, devem remeter peças ao Ministério Público 
para as providências cabíveis.

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar 
à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à materni-
dade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, 
ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao 
transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao 
lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e tecno-
lógicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar 
e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Pro-
tocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu 
bem-estar pessoal, social e econômico.

SEÇÃO ÚNICA
DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendi-
mento prioritário, sobretudo com a finalidade de:

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendi-

mento ao público;
III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tec-

nológicos, que garantam atendimento em igualdade de condições 
com as demais pessoas;

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais 
acessíveis de transporte coletivo de passageiros e garantia de segu-
rança no embarque e no desembarque;

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de co-
municação acessíveis;

VI - recebimento de restituição de imposto de renda;
VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e admi-

nistrativos em que for parte ou interessada, em todos os atos e di-
ligências.

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acom-
panhante da pessoa com deficiência ou ao seu atendente pessoal, 
exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII deste artigo.
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§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a priori-
dade conferida por esta Lei é condicionada aos protocolos de aten-
dimento médico.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da pes-
soa com deficiência ao longo de toda a vida.

Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou estado 
de calamidade pública, a pessoa com deficiência será considerada 
vulnerável, devendo o poder público adotar medidas para sua pro-
teção e segurança.

Art. 11. A pessoa com deficiência não poderá ser obrigada a 
se submeter a intervenção clínica ou cirúrgica, a tratamento ou a 
institucionalização forçada.

Parágrafo único. O consentimento da pessoa com deficiência 
em situação de curatela poderá ser suprido, na forma da lei.

Art. 12. O consentimento prévio, livre e esclarecido da pessoa 
com deficiência é indispensável para a realização de tratamento, 
procedimento, hospitalização e pesquisa científica.

§ 1º Em caso de pessoa com deficiência em situação de cura-
tela, deve ser assegurada sua participação, no maior grau possível, 
para a obtenção de consentimento.

§ 2º A pesquisa científica envolvendo pessoa com deficiência 
em situação de tutela ou de curatela deve ser realizada, em cará-
ter excepcional, apenas quando houver indícios de benefício direto 
para sua saúde ou para a saúde de outras pessoas com deficiência e 
desde que não haja outra opção de pesquisa de eficácia comparável 
com participantes não tutelados ou curatelados.

Art. 13. A pessoa com deficiência somente será atendida sem 
seu consentimento prévio, livre e esclarecido em casos de risco de 
morte e de emergência em saúde, resguardado seu superior inte-
resse e adotadas as salvaguardas legais cabíveis.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO

Art. 14. O processo de habilitação e de reabilitação é um direito 
da pessoa com deficiência.

Parágrafo único. O processo de habilitação e de reabilitação 
tem por objetivo o desenvolvimento de potencialidades, talentos, 
habilidades e aptidões físicas, cognitivas, sensoriais, psicossociais, 
atitudinais, profissionais e artísticas que contribuam para a conquis-
ta da autonomia da pessoa com deficiência e de sua participação 
social em igualdade de condições e oportunidades com as demais 
pessoas.

Art. 15. O processo mencionado no art. 14 desta Lei baseia-se 
em avaliação multidisciplinar das necessidades, habilidades e po-
tencialidades de cada pessoa, observadas as seguintes diretrizes:

I - diagnóstico e intervenção precoces;
II - adoção de medidas para compensar perda ou limitação fun-

cional, buscando o desenvolvimento de aptidões;
III - atuação permanente, integrada e articulada de políticas 

públicas que possibilitem a plena participação social da pessoa com 
deficiência;

IV - oferta de rede de serviços articulados, com atuação inter-
setorial, nos diferentes níveis de complexidade, para atender às ne-
cessidades específicas da pessoa com deficiência;

V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa com 
deficiência, inclusive na zona rural, respeitadas a organização das 
Redes de Atenção à Saúde (RAS) nos territórios locais e as normas 
do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 16. Nos programas e serviços de habilitação e de reabilita-
ção para a pessoa com deficiência, são garantidos:

I - organização, serviços, métodos, técnicas e recursos para 
atender às características de cada pessoa com deficiência;

II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços;
III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, materiais e 

equipamentos adequados e apoio técnico profissional, de acordo 
com as especificidades de cada pessoa com deficiência;

IV - capacitação continuada de todos os profissionais que parti-
cipem dos programas e serviços.

Art. 17. Os serviços do SUS e do Suas deverão promover ações 
articuladas para garantir à pessoa com deficiência e sua família a 
aquisição de informações, orientações e formas de acesso às polí-
ticas públicas disponíveis, com a finalidade de propiciar sua plena 
participação social.

Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput deste artigo 
podem fornecer informações e orientações nas áreas de saúde, de 
educação, de cultura, de esporte, de lazer, de transporte, de previ-
dência social, de assistência social, de habitação, de trabalho, de 
empreendedorismo, de acesso ao crédito, de promoção, proteção 
e defesa de direitos e nas demais áreas que possibilitem à pessoa 
com deficiência exercer sua cidadania.

CAPÍTULO III
DO DIREITO À SAÚDE

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com 
deficiência em todos os níveis de complexidade, por intermédio do 
SUS, garantido acesso universal e igualitário.

§ 1º É assegurada a participação da pessoa com deficiência na 
elaboração das políticas de saúde a ela destinadas.

§ 2º É assegurado atendimento segundo normas éticas e téc-
nicas, que regulamentarão a atuação dos profissionais de saúde e 
contemplarão aspectos relacionados aos direitos e às especificida-
des da pessoa com deficiência, incluindo temas como sua dignidade 
e autonomia.

§ 3º Aos profissionais que prestam assistência à pessoa com 
deficiência, especialmente em serviços de habilitação e de reabilita-
ção, deve ser garantida capacitação inicial e continuada.

§ 4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à pes-
soa com deficiência devem assegurar:

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe 
multidisciplinar;

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que neces-
sários, para qualquer tipo de deficiência, inclusive para a manuten-
ção da melhor condição de saúde e qualidade de vida;

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambu-
latorial e internação;

IV - campanhas de vacinação;
V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e 

atendentes pessoais;
VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orien-

tação sexual da pessoa com deficiência;
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NOÇÕES DE SUSTENTABILIDADE

COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES SOCIOAMBIENTAIS 
NO PODER JUDICIÁRIO E PLANO DE LOGÍSTICA 
SUSTENTÁVEL (RESOLUÇÃO CNJ Nº 400/2021)

RESOLUÇÃO No 400, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre a política de sustentabilidade no âmbito do Poder 
Judiciário.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 37 e 170 da Constituição 
Federal, que tratam respectivamente dos princípios da Adminis-
tração Pública e da ordem econômica, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, tendo, por fim, assegurar, a 
todos, existência digna, conforme os ditames da justiça social, ob-
servados, entre outros, os princípios da defesa do meio ambiente e 
o da redução das desigualdades regionais e sociais;

CONSIDERANDO o art. 225 da Constituição Federal, que esta-
belece que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia quali-
dade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever 
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento da gestão 
do Plano de Logística Sustentável no âmbito do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a Agenda 2030, que contempla os Objetivos 
do Desenvolvimento Sustentável (ODS), baseados nas dimensões 
do desenvolvimento sustentável – econômica, social, ambiental e 
institucional – de forma integrada, indivisível e transversal para o 
atingimento das metas associadas; e a Portaria CNJ no 133/2018, 
que institui o Comitê Interinstitucional destinado a proceder estu-
dos e apresentar proposta de integração das metas do Poder Ju-
diciário com os ODS, que constituem a Agenda 2030 das Nações 
Unidas;

CONSIDERANDO que o Plano de Logística Sustentável é instru-
mento de governança em contratações públicas do Poder Judiciá-
rio, conforme disposto na Resolução CNJ no 347/2020;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Procedi-
mento de Comissão no 0003855-79.2021.2.00.0000, na 332ª Ses-
são Ordinária, realizada em 1o de junho de 2021,

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o A política de sustentabilidade no âmbito do Poder Judi-
ciário observará o disposto nesta Resolução.

Art. 2o Os órgãos do Poder Judiciário devem adotar modelos 
de gestão organizacional com processos estruturados que promo-
vam a sustentabilidade, com base em ações ambientalmente cor-

retas, economicamente viáveis e socialmente justas e inclusivas, 
culturalmente diversas e pautadas na integridade, em busca de um 
desenvolvimento nacional sustentável.

§ 1o As ações ambientalmente corretas devem ter como objeti-
vo a redução do impacto no meio ambiente, tendo como premissas 
a redução do consumo, o reaproveitamento e reciclagem de mate-
riais, a revisão dos modelos de padrão de consumo e a análise do 
ciclo de vida dos produtos.

§ 2o As ações economicamente viáveis devem buscar critérios 
de eficiência contínua dos gastos, levando em consideração a real 
necessidade da compra/contratação dentre as propostas mais van-
tajosas (análise custo-benefício) para sustentação da instituição, 
tendo em vista as inovações nos processos de trabalho.

§ 3o As ações socialmente justas e inclusivas devem fomentar 
na instituição e em ações externas a adoção de comportamentos 
que promovam o equilíbrio

e o bem-estar no ambiente de trabalho, por meio de atividades 
voltadas ao cuidado preventivo com a saúde, acessibilidade e inclu-
são social dos quadros de pessoal e auxiliar.

§ 4o As ações culturalmente diversas têm como objetivo res-
peitar a variedade e a convivência entre ideias, características, gê-
neros e regionalismos no ambiente de trabalho.

CAPÍTULO II
 DAS DEFINIÇÕES

Art. 3o Para os fins desta Resolução, consideram-se:
I– ações de sustentabilidade: práticas institucionais que te-

nham como objetivo a promoção de comportamentos éticos e que 
contribuam para o desenvolvimento ambiental, social, cultural e 
econômico, melhorando, simultaneamente, o meio ambiente e a 
qualidade de vida do quadro de pessoal e auxiliar do Poder Judiciá-
rio, da comunidade local e da sociedade como um todo;

II– coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente se-
parados conforme sua constituição ou composição com destinação 
ambientalmente adequada;

III– coleta seletiva solidária: coleta dos resíduos recicláveis des-
cartados, separados na fonte geradora, para destinação às associa-
ções e cooperativas de catadores de materiais recicláveis;

IV– contratações compartilhadas: aquisição conjunta de bens 
e serviços que geram menor impacto ambiental, maior inclusão so-
cial, consideram a dimensão cultural da sustentabilidade e a efici-
ência econômica, com ganho de escala, realizada por organizações 
públicas de diferentes setores ou entre unidades de uma mesma 
organização pública, visando fomentar a produção e o consumo 
sustentáveis no país;

V– critérios de sustentabilidade: parâmetros utilizados para 
avaliação e comparação de bens, materiais ou serviços em função 
do seu impacto ambiental, social e econômico;

VI– quadro de pessoal: magistrados(as) e servidores(as) efeti-
vos, requisitados(as), cedidos(as) e comissionados(as) sem vínculo;
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VII– quadro auxiliar: estagiários(as), terceirizados(as), juízes(as) 
leigos(as), trabalhadores(as) de serventias judiciais privatizadas, 
conciliadores(as), voluntários(as) e jovens aprendizes;

VIII– gestão documental: conjunto de procedimentos e opera-
ções técnicas para produção, tramitação, uso e avaliação de docu-
mentos, com vistas à sua guarda permanente ou eliminação, me-
diante o uso razoável de critérios de responsabilidade ambiental;

IX– logística sustentável: processo de coordenação do fluxo de 
materiais, de serviços e de informações, do fornecimento ao des-
fazimento, considerando o ambientalmente correto, o socialmente 
justo e o desenvolvimento econômico equilibrado; X – material de 
consumo: todo material que, em razão de sua utilização,

perde normalmente sua identidade física e/ou tem sua utiliza-
ção limitada a 2 (dois) anos; XI – órgãos do Poder Judiciário: conse-
lhos e tribunais do Poder Judiciário;

XII– PLS-Jud: sistema informatizado para recebimento dos da-
dos referentes aos Planos de Logística Sustentável dos órgãos do 
Poder Judiciário;

XIII– ponto de equilíbrio: quantidade ideal de recursos mate-
riais necessários para execução das atividades desempenhadas por 
uma unidade de trabalho, sem prejuízo de sua eficiência;

XIV– práticas de racionalização: ações que tenham como obje-
tivo a melhoria da qualidade do gasto público e o aperfeiçoamento 
contínuo na gestão dos processos de trabalho; e

XV– resíduos recicláveis descartados: materiais passíveis de 
retorno ao seu ciclo produtivo, rejeitados pelos órgãos do Poder 
Judiciário.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 4o Os órgãos do Poder Judiciário devem realizar a gestão 
do respectivo Plano de Logística Sustentável (PLS).

Art. 5o O PLS é instrumento que se alinha à Estratégia Nacional 
do Judiciário, e aos Planos Estratégicos dos órgãos, com objetivos e 
responsabilidades definidas, indicadores, metas, prazos de execu-
ção, mecanismos de monitoramento e avaliação de resultados, que 
permite estabelecer e acompanhar práticas de sustentabilidade, ra-
cionalização e qualidade, que objetivem uma melhor eficiência do 
gasto público e da gestão dos processos de trabalho, considerando 
a visão sistêmica do órgão.

§ 1o O PLS configura-se como instrumento da Política de Go-
vernança de Contratações do órgão que, em conjunto com os de-
mais planos institucionais e de Gestão de Pessoas, tem o objetivo 
de desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes 
em todos os níveis, garantindo a tomada de decisão responsiva, in-
clusiva, participativa e representativa em todos os níveis.

§ 2o O plano de capacitação de cada órgão deverá contemplar 
ações de capacitação afetas aos temas da sustentabilidade e dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, da Agenda 2030.

SEÇÃO II
DA ELABORAÇÃO DO PLS

Art. 6o Ficam instituídos os indicadores de desempenho míni-
mos para avaliação do desenvolvimento ambiental, social e econô-
mico do PLS, conforme Anexo, que devem ser aplicados nos órgãos 
do Poder Judiciário.

Art. 7o O PLS deverá ser composto, no mínimo:
I– por indicadores de desempenho relacionados aos seguintes 

temas:
a)uso eficiente de insumos, materiais e serviços;
b)energia elétrica;
c)água e esgoto;
d)gestão de resíduos;
e)qualidade de vida no ambiente de trabalho;
f)sensibilização e capacitação contínua do quadro de pessoal e, 

no que couber, do quadro auxiliar e, quando for o caso, de outras 
partes interessadas;

g)deslocamento de pessoal a serviço, bens e materiais, con-
siderando todos os meios de transporte, com foco na redução de 
gastos e de emissões de substâncias poluentes;

h)obras de reformas e leiaute;
i)equidade e diversidade;
j)aquisições e contratações sustentáveis;
II– pela série histórica de gastos e consumos relativos aos in-

dicadores de desempenho, para fins de comparação entre os exer-
cícios;

III– pelas metas alinhadas ao Plano Estratégico do órgão;
IV– pela metodologia de implementação, de avaliação do plano 

e de monitoramento dos resultados;
V– pela designação das unidades gestoras responsáveis pelo le-

vantamento de dados, formulação de metas e execução das ações.
Parágrafo único. Caso o órgão do Poder Judiciário inclua ou-

tros temas no PLS, devem ser definidos os respectivos indicadores, 
contendo:

I– nome;
II– fórmula de cálculo; 
III – fonte de dados;
IV– metodologia; e
V– periodicidade de apuração.
Art. 8o O PLS será instituído por ato do Presidente do órgão do 

Poder Judiciário e publicado no sítio eletrônico do respectivo órgão.
Parágrafo único. A Comissão Gestora do PLS proporá a revisão 

do plano, que será promovida pela unidade de sustentabilidade 
com o apoio das unidades gestoras responsáveis pela execução do 
PLS, no máximo, a cada 2 (dois) anos.

Art. 9o Para cada tema citado no inciso I do art. 7o, deve ser 
criado plano de ações, conforme modelo disponibilizado no portal 
do CNJ, com, no mínimo, os seguintes tópicos:

I– identificação e objetivo da ação;
II– detalhamento de implementação das ações;
III– unidades e áreas envolvidas na implementação de cada 

ação e respectivos responsáveis;
IV– cronograma de implementação das ações; e
V– previsão de recursos financeiros, humanos, instrumentais, 

entre outros, necessários para a implementação das ações.
§ 1o O plano de ações referido neste artigo não precisa integrar 

o texto do PLS ou vir como anexo, podendo ser elaborado e alterado 
com autorização e aprovação da Comissão Gestora do PLS, na perio-
dicidade que se julgar necessária.
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§ 2o O plano de ações deve estar alinhado à proposta orçamen-
tária, plano de compras e contratações e demais instrumentos de 
gestão do órgão.

SEÇÃO III
DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DO PLS

Art. 10. Os resultados apurados relativos aos indicadores de 
desempenho e às ações do PLS devem ser avaliados pela Comissão 
Gestora do PLS, pelo menos uma vez ao ano, e devem compor o 
relatório de desempenho do PLS.

Parágrafo único. O relatório de desempenho do PLS deve ser 
publicado no sítio eletrônico do respectivo órgão do Poder Judici-
ário e encaminhado ao CNJ, por meio do PLS-Jud, até o dia 28 de 
fevereiro do ano posterior ao que se refere.

Art. 11. O CNJ disponibilizará aos órgãos do Poder Judiciário 
acesso ao PLS-Jud para prestarem as informações referentes aos 
indicadores constantes do Anexo, com o objetivo de padronizar o 
envio e o recebimento de dados e facilitar a análise dos indicadores 
que avaliam o Índice de Desempenho de Sustentabilidade (IDS) do 
Poder Judiciário.

§ 1o A alimentação do PLS-Jud caberá ao responsável designa-
do pelo respectivo órgão, que atestará a confiabilidade dos dados 
repassados.

§ 2o Os resultados alcançados pelo órgão, referentes aos indi-
cadores constantes do Anexo, devem ser inseridos no PLS-Jud, obe-
decidos os seguintes prazos:

I – para os dados mensais, até o dia 30 do mês subsequente ao 
mês-base; II – para os dados anuais até o dia 28 de fevereiro do ano 
subsequente ao ano-base.

§ 3o Independentemente da prestação anual de informações 
ao CNJ, os órgãos do Poder Judiciário deverão manter o acompa-
nhamento periódico dos indicadores.

Art. 12. O Balanço Socioambiental do Poder Judiciário passa a 
ser denominado Balanço da Sustentabilidade do Poder Judiciário 
e será elaborado e publicado, anualmente, pelo Departamento de 
Pesquisas Judiciárias (DPJ), com informações recebidas via PLS-Jud.

Art. 13. O CNJ disponibilizará modelo de PLS que poderá ser 
utilizado pelos órgãos do Poder Judiciário.

CAPÍTULO IV
DA UNIDADE DE SUSTENTABLIDADE E DA COMISSÃO 

GESTORA DO PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL

SEÇÃO I
DA UNIDADE DE SUSTENTABILIDADE

Art. 14. A unidade de sustentabilidade deve ter caráter perma-
nente para assessorar o planejamento, a implementação, o monito-
ramento de metas anuais e a avaliação de indicadores de desempe-
nho para o cumprimento desta Resolução.

Art. 15. A unidade de sustentabilidade deve, preferencialmen-
te, ser subordinada diretamente à Presidência, à Secretaria-Geral 
ou à Diretoria-Geral do órgão do Poder Judiciário.

§ 1o Deverá ser observada a seguinte lotação mínima na unida-
de de sustentabilidade:

I– 3 (três) servidores(as), nos tribunais que possuam mais de 
5.000 servidores do quadro de pessoal;

II– 2 (dois) servidores(as), nos tribunais cuja quantidade de ser-
vidores seja inferior ao quantitativo mencionado no inciso I;

§ 2o Os órgãos seccionais da Justiça Federal devem criar suas 
próprias unidades, observados os quantitativos mínimos estabele-
cidos no § 1o deste artigo.

Art. 16. São competências da unidade de sustentabilidade:
I– elaborar o PLS em conjunto com as unidades gestoras res-

ponsáveis pela execução do PLS;
II– monitorar os indicadores e as metas do PLS;
III– elaborar, em conjunto com as unidades gestoras responsá-

veis pela execução do PLS, as ações constantes do plano de ações 
e monitorá-las;

IV– elaborar relatório de desempenho anual do PLS, conforme 
art.10, contendo:

de ações;
a)consolidação dos resultados alcançados;
b)evolução do desempenho dos indicadores previstos no Ane-

xo;
c)análise do desempenho dos indicadores e das ações constan-

tes do plano
V– subsidiar a administração com informações que auxiliem a 

tomada de decisão sob o aspecto social, ambiental, econômico e 
cultural;

VI– estimular a reflexão e a mudança dos padrões comporta-
mentais quanto a aquisições, contratações, consumo e gestão do-
cumental dos órgãos do Poder Judiciário, bem como dos quadros 
de pessoal e auxiliar de cada instituição, em busca de posturas mais 
eficientes, eficazes, responsáveis e inclusivas;

VII– fomentar ações, com o apoio da Comissão Gestora do PLS 
e em conjunto com as unidades gestoras pela execução do PLS, que 
estimulem:

a)o aperfeiçoamento contínuo da qualidade do gasto público;
b)o uso sustentável de recursos naturais e bens públicos;
c)a redução do impacto negativo das atividades do órgão no 

meio ambiente com a adequada gestão dos resíduos gerados;
d)a promoção das contratações sustentáveis;
e)a gestão sustentável de documentos e materiais;
f)a sensibilização e capacitação do corpo funcional e de outras 

partes interessadas;
g)a qualidade de vida no ambiente de trabalho;
h)a promoção da equidade e da diversidade;
i)a inclusão social; e
j)o controle de emissão de dióxido carbono no âmbito do órgão 

do Poder Judiciário.
§ 1o O uso sustentável de recursos naturais e bens públicos 

deve ter como objetivo o combate ao desperdício e o consumo 
consciente, com destaque para a gestão sustentável de documentos 
e materiais com a implementação de processo judicial eletrônico e 
a informatização dos processos e procedimentos administrativos.

§ 2o A adequada gestão dos resíduos gerados deve promover a 
coleta seletiva, com estímulo a sua redução, ao reuso e à reciclagem 
de materiais, e à inclusão socioeconômica dos catadores de resídu-
os, em consonância com a Política Nacional de Resíduos Sólidos e as 
limitações de cada município.

§ 3o A sensibilização e capacitação do corpo funcional e, quan-
do for o caso, de outras partes interessadas, devem estimular de 
forma contínua o consumo consciente, a responsabilidade socio-
ambiental, a qualidade de vida, equidade e diversidade no âmbito 
da instituição, bem como a reflexão para que as pessoas possam 
atuar como agentes transformadores em sociedade.
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NOÇÕES DE GOVERNANÇA CORPORATIVA

GESTÃO POR PROCESSOS

Toda organização desenvolve diversas atividades que levam à produção de resultados. Essas atividades em conjunto podem ser en-
quadradas como processos, que, de forma integrada, trabalham para atingir os objetivos principais do órgão, diretamente relacionados à 
sua missão institucional1.

A Gestão por Processos ou Business Process Management (BPM) é uma abordagem sistemática de gestão que trata de processos de 
negócios como ativos, que potencializam diretamente o desempenho da organização, primando pela excelência organizacional e agilidade 
nos negócios. Isso envolve a determinação de recursos necessários, monitoramento de desempenho, manutenção e gestão do ciclo de 
vida do processo.

Fatores críticos de sucesso na gestão por processos estão relacionados a como mudar as atitudes das pessoas e ou perspectivas de 
processos para avaliar o desempenho dos processos das organizações. O BPM permite a análise, definição, execução, monitoramento e 
administração, incluindo o suporte para a interação entre pessoas e aplicações informatizadas diversas.

Acima de tudo, ele possibilita que as regras de negócio da organização, travestidas na forma de processos, sejam criadas e informati-
zadas pelas próprias áreas de gestão, sem interferência das áreas técnicas. A meta desses sistemas é padronizar processos corporativos e 
ganhar pontos em produtividade e eficiência.

As soluções de BPM são vistas como aplicações cujo principal propósito é medir, analisar e otimizar a gestão do negócio e os processos 
de análise financeira da empresa.

Tarefas da Gestão por Processos
Como forma de viabilizar a gestão por processos, visando contribuir para o aumento da performance, suas tarefas são divididas em 

três grupos, conforme demonstra as tabelas a seguir:

Tarefas da Gestão de Processos

PROJETAR PROCESSOS

Entender o ambiente interno e externo;

Estabelecer estratégia, objetivos e abordagens de mudanças;

Assegurar patrimônio para mudança;

Entender, selecionar e priorizar processos;

Entender, selecionar e priorizar ferramentas de modelagem;

Entender, selecionar e priorizar técnicas de MIASP2;

Formar equipe e time de diagnóstico de processos;

Entender e modelar processos de situação atual;

Definir e priorizar problemas atuais;

Definir e priorizar soluções para os problemas atuais;

Reprojetar práticas de gestão e execução de processos;

Entender e modelar processos na situação futura;

Definir mudanças nos processos.

1  Manual de gestão por processos / Secretaria Jurídica e de Documentação / Escritório de Processos Organizacionais do MPF. - Brasília: MPF/
PGR, 2013.

2  MIASP é um Método para Identificação, Análise e Solução de Problemas, inclui em suas etapas as ações de planejamento, execução, verifica-
ção e ações propostas em um processo de abordagem de um dado problema apresentado.
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Tarefas da Gestão de Processos

GERIR PROCESSOS

Implantar novos processos;

Implementar processos e mudanças;

Promover a realização dos processos;

Acompanhar execução dos processos;

Controlar execução dos processos;

Realizar mudanças de curto prazo;

Registrar o desempenho dos processos;

Comparar o desempenho com referências internas e externas.

Tarefas da Gestão de Processos

PROMOVER O APRENDIZADO

Registrar e controlar desvios dos processos;

Avaliar desempenho dos processos;

Registrar aprendizado sobre os processos.

Objetivos da Gestão de Processos
A gestão de processos organizacionais tem como principais ob-

jetivos:
- Conhecer e mapear os processos organizacionais desenvolvi-

dos pela instituição e disponibilizar as informações sobre eles, pro-
movendo a sua uniformização e descrição em manuais;

- Identificar, desenvolver e difundir internamente metodolo-
gias e melhores práticas da gestão de processos;

- Promover o monitoramento e a avaliação de desempenho dos 
processos organizacionais, de forma contínua, mediante a constru-
ção de indicadores apropriados;

- Implantar melhorias nos processos, visando alcançar maior 
eficiência, eficácia e efetividade no seu desempenho.

— Princípios para a Gestão de Processos Organizacionais
A gestão de processos organizacionais se baseia em alguns 

princípios que norteiam o desenvolvimento das ações e encontram-
-se representados a seguir:

Satisfação dos clientes: necessidades, perspectivas e requisitos 
dos clientes internos e externos devem ser conhecidos para que o 
processo seja projetado de modo a produzir resultados que satisfa-
çam suas necessidades;

Gerência participativa: conhecer e avaliar a opinião dos seus 
colaboradores é um aspecto importante para que sejam discutidas 
as ideias e melhor desempenho do processo seja alcançado;

Desenvolvimento humano: para se chegar a melhor eficiência, 
eficácia e efetividade da organização é necessário o conhecimento, 
as habilidades, a criatividade, a motivação e a competência das pes-
soas, de oportunidades de aprendizado e de um ambiente favorável 
ao pleno desenvolvimento depende o sucesso das pessoas;

Metodologia padronizada: para evitar desvios de interpretação 
e alcançar os resultados esperados, é importante seguir os padrões e 
a metodologia definida, que poderá ser constantemente melhorada;

Melhoria contínua: o comprometimento com o aperfeiçoa-
mento contínuo é o principal objetivo da gestão de processos, de 
modo a evitar retrabalhos, gargalos e garantir a qualidade do pro-
cesso de trabalho;

Informação e comunicação: é de fundamental importância a 
disseminação da cultura organizacional, divulgar os resultados al-
cançados e compartilhar o conhecimento adquirido;

Busca da excelência: para alcançar a excelência, os erros de-
vem ser mitigados e as suas causas eliminadas. Deve-se buscar as 
melhores práticas reconhecidas como geradoras de resultados e 
aprimoramento constante, visando à identificação e ao aperfeiçoa-
mento de oportunidades de melhorias e reforço de pontos fortes 
da instituição.

GESTÃO DE RISCOS

Risco é o efeito da incerteza sobre objetivos estabelecidos. É a 
possibilidade de ocorrência de eventos que afetem a realização ou 
alcance dos objetivos, combinada com o impacto dessa ocorrência 
sobre os resultados pretendidos3.

Os riscos existem independentemente da atenção que damos 
a eles. Seja na nossa vida cotidiana, seja no mundo corporativo, 
estamos imersos em ambiente repleto de riscos, oportunidades e 
ameaças que, se não gerenciados, podem comprometer o alcance 
de objetivos almejados.

A cada tomada de decisão, a cada movimento que executamos, 
ou deixamos de executar, alteramos a probabilidade de ocorrência 
de eventos futuros e, por conseguinte, ampliamos ou reduzimos o 
nível de riscos a que estamos expostos.

Na vida, existem pessoas com maior apetite a riscos, que se dis-
põem a aceitar maiores níveis de risco por avaliarem que os impac-
tos positivos superam os negativos. No extremo oposto, há pessoas 
que não se sentem confortáveis com possíveis efeitos da incerteza 
sobre seus objetivos.

Desse modo, diante de um mesmo risco pessoas podem ter 
reações diferentes, a depender de sua maturidade e experiências 
pregressas, de sua capacidade de evitar, mitigar ou potencializar 
sua ocorrência, bem como de reduzir ou tolerar seu impacto. Em 
geral, à medida que amadurecemos tomamos maior consciência do 
ambiente em que estamos inseridos, ficamos mais hábeis na identi-
ficação de vulnerabilidades (falhas ou fraquezas), mais aptos a iden-
tificar ameaças e oportunidades e, portanto, mais prontos a iden-
tificar eventos que podem impactar o alcance de nossos objetivos.

Ao analisarmos o ambiente em que estamos inseridos, e ten-
do em vista os objetivos estabelecidos, podemos decidir acerca de 
quais medidas ou controles internos podem ser adotados para tra-
tar os potenciais riscos de sorte a mantê-los em níveis compatíveis 
com nosso apetite (aceitação) e tolerância (resiliência).

Considerando que não existe risco zero, é bom lembrar que res-
tam, ao final da adoção das medidas mitigadoras, riscos residuais 
que precisam ser monitorados e mantidos dentro de limites com-
patíveis com os critérios de risco estabelecidos.

3  Brasil. Tribunal de Contas da União. Referencial básico de gestão de 
riscos / Tribunal de Contas da União. – Brasília: TCU, Secretaria Geral 

de Controle Externo (SEGECEX), 2018.
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Roteiro básico para gestão de riscos
Cientes destes conceitos iniciais, refletiremos acerca de um empreendimento no qual esteja envolvido e a responder às seguintes 

questões:
1. Que empreendimento você deseja proteger ou ver bem-sucedido? Pode ser um projeto, um processo, um departamento, uma 

organização, uma política.
2. Quais são os objetivos desse empreendimento?
3. Que fatores (fraquezas, ameaças, erros, falhas...) podem afetar o alcance desses objetivos?
4. Que riscos podem se originar da ocorrência desses fatores?
5. Qual seria a probabilidade e o impacto da ocorrência de cada um desses riscos se nada tivesse sido feito para mitigá-los até o mo-

mento? Calcule o nível de risco inerente (probabilidade inicial x impacto inicial).
6. Qual é o seu apetite e a sua tolerância a risco? Qual nível de risco você considera aceitável?
7. Quais medidas mitigadoras já foram adotadas e que controles internos já estão implantados? Qual a eficácia dessas medidas e 

controles? Algum deles pode ser eliminado?
8. Que outras medidas mitigadoras e controles internos podem ser adotados para adequar o nível de risco ao apetite e à tolerância a 

risco?
9. Qual é a probabilidade e o impacto esperado da ocorrência desses riscos após a avaliação de eficácia e adequação das medidas 

mitigadoras e controles internos? Calcule o nível de risco residual (nível de risco inerente x risco de controle).
10. Com que frequência esses riscos devem ser monitorados?
11. Quem são os responsáveis por monitorar os riscos? Quem deve ser comunicado acerca desses? Com que frequência isso deve ser 

feito e por quais mecanismos?

Note que as questões supracitadas explicitam uma das possíveis formas de se gerenciar riscos. A literatura é rica em modelos, técni-
cas, ferramentas e estudos que podem, a depender da necessidade, produzir análises mais simples ou robustas, mais genéricas ou espe-
cíficas, mais gerais ou precisas. Cabe a cada pessoa e organização, à luz do seu contexto, escolher os modelos e instrumentos que melhor 
se adequem à sua necessidade.

Gestão de riscos
Gestão de riscos consiste em um conjunto de atividades coordenadas para identificar, analisar, avaliar, tratar e monitorar riscos. É o 

processo que visa conferir razoável segurança quanto ao alcance dos objetivos.
Para lidar com riscos e aumentar a chance de alcançar objetivos, as organizações adotam desde abordagens informais até abordagens 

altamente estruturadas e sistematizadas de gestão de riscos, dependendo de seu porte e da complexidade de suas operações.
Adotar padrões e boas práticas estabelecidos em modelos reconhecidos é uma maneira eficaz de estabelecer uma abordagem siste-

mática, oportuna e estruturada para a gestão de riscos, que contribua para a eficiência e a obtenção de resultados consistentes, evitando 
que a organização seja aparelhada com uma coleção de instrumentos e procedimentos burocráticos, descoordenados, que podem levar 
à falsa impressão da existência de um sistema de gestão de riscos e controle efetivo, mas que, na prática, não garantem os benefícios 
desejados.

Evolução histórica
Em termos históricos a gestão de riscos pode ser rastreada à época em que os primeiros chefes de clãs decidiram fortificar muralhas, 

realizar alianças com outras tribos e estocar provisões para o futuro. Práticas relacionadas com a mitigação de riscos existiam na antiga 
Babilônia, a exemplo de indenizações em caso de perdas por roubos e inundações, ou a seleção, feita pelos primordiais banqueiros, de 
devedores com maior capacidade de honrar seus empréstimos.

No período recente, atribui-se a Frank Knight a publicação, em 1921, de obra (Risk, Uncertainty and Profit) que se tornou referência 
por estabelecer conceitos, definir princípios e introduzir alguma sistematização ao tema.

Linha do tempo

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/seguranca-e-protecao-de-dados/outros-documentos-externos/tcu_referencial_gestao_riscos.pdf
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GESTÃO ESTRATÉGICA DO PODER JUDICIÁRIO 
(RESOLUÇÃO CNJ Nº 325/2020 - REF. AO CICLO 2021-

2026)

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Instituir a Estratégia Nacional do Poder Judiciário para 
o sexênio 2021-2026, aplicável aos tribunais indicados nos incisos II 
a VII do art. 92 da Constituição Federal e aos Conselhos de Justiça, 
nos termos do Anexo I desta Resolução, sintetizada nos seguintes 
componentes:

I– missão;
II– visão;
III– valores;
IV– macrodesafios do Poder Judiciário; e V – indicadores de de-

sempenho.
Parágrafo único. Os atos normativos e as políticas judiciárias 

nacionais produzidos pelo CNJ serão fundamentados, no que cou-
ber, na Estratégia Nacional do Poder Judiciário.

Art. 2o Consideram-se, para os efeitos desta Resolução:
I– órgãos do Poder Judiciário: os tribunais indicados nos incisos 

II a VII

do art. 92 da Constituição Federal; o Conselho Nacional de Jus-
tiça – CNJ; o Conselho da Justiça Federal – CJF; e o Conselho Supe-
rior da Justiça do Trabalho – CSJT;

II– Metas Nacionais do Poder Judiciário: compromissos, reali-
zados anualmente, dos órgãos do Poder Judiciário com o aperfeiço-
amento da prestação jurisdicional, buscando aprimorar os resulta-
dos dos indicadores de desempenho dos Macrodesafios definidos 
nesta Resolução, sob monitoramento do CNJ;

III– Metas específicas: compromissos, realizados anualmente, 
dos órgãos do Poder Judiciário para alcance de objetivos comuns ao 
segmento de justiça ou ao Tribunal Superior, que deverão monito-
rá-los e comunicá-los ao CNJ;

IV– diretriz estratégica: orientações, instruções ou indicações 
norteadoras da execução da Estratégia Nacional do Poder Judiciário 
ou da efetivação de uma Meta Nacional ou de programas, projetos 
ou ações; e

V– política judiciária nacional: política instituída pelo CNJ, de 
caráter contínuo ou de vigência determinada, que impulsione o 
desenvolvimento pelos órgãos do Poder Judiciário de programas, 
projetos ou ações voltados à efetivação da Estratégia Nacional do 
Poder Judiciário.

CAPÍTULO II
DO ALINHAMENTO À ESTRATÉGIA NACIONAL DO PODER 

JUDICIÁRIO 2021-2026

Art. 3o Os órgãos do Poder Judiciário deverão alinhar seus res-
pectivos planos estratégicos à Estratégia Nacional do Poder Judiciá-
rio 2021-2026, atendendo aos seguintes aspectos:

I– ter horizonte de seis anos, compreendendo o mesmo perío-
do de vigência da Estratégia Nacional do Poder Judiciário, de 2021 
a 2026; e

II– observar o conteúdo temático dos Macrodesafios e das dire-
trizes Estratégicas Nacionais do Poder Judiciário.

§ 1o Os planos estratégicos poderão incorporar os indicadores 
de desempenho dos Macrodesafios do Poder Judiciário, conforme 
Anexo II desta Resolução.

§ 2o Na elaboração dos seus planos estratégicos, os tribunais 
e conselhos deverão se pautar pelas diretrizes estabelecidas em 
Resoluções, Recomendações e políticas judiciárias nacionais insti-
tuídas pelo CNJ para concretização da Estratégia Nacional do Poder 
Judiciário 2021-2026 e, no que couber, pelos Objetivos de

Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da ONU, confor-
me correlação apresentada no Anexo III desta Resolução.

§ 3o As propostas orçamentárias dos tribunais e dos conselhos 
de justiça deverão estar alinhadas aos seus respectivos planos es-
tratégicos, de forma a garantir os recursos necessários à sua exe-
cução.

Art. 4o É facultativa a instituição de plano estratégico de seg-
mento de justiça, observado o disposto no art. 3o, sem prejuízo da 
obrigatoriedade da instituição de plano estratégico do tribunal e do 
conselho de justiça.

Art. 5o Os órgãos do Poder Judiciário deverão promover a par-
ticipação de magistrados de primeiro e segundo graus, ministros, 
servidores e demais integrantes do sistema judiciário e de entida-
des de classe na elaboração de seus planejamentos estratégicos, 
garantida a contribuição da sociedade.

CAPÍTULO III
DA EXECUÇÃO DA ESTRATÉGIA NACIONAL DO PODER 

JUDICIÁRIO 2021-2026

Art. 6o A execução da Estratégia Nacional do Poder Judiciário 
é de responsabilidade de ministros, conselheiros, magistrados de 
primeiro e segundo graus, servidores e colaboradores do Poder Ju-
diciário.

Parágrafo único. A Estratégia do Judiciário é executada de for-
ma colaborativa e participativa sob a coordenação da Rede de Go-
vernança Colaborativa do Poder Judiciário.

Art. 7o A execução da Estratégia do Judiciário consistirá na im-
plementação de políticas judiciárias nacionais e de programas, pro-
jetos e ações dos órgãos do Poder Judiciário.
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Parágrafo único. Os órgãos do Poder Judiciário poderão utilizar 
as práticas publicadas no Portal CNJ de Boas Práticas do Poder Judi-
ciário, para melhoria contínua da sua gestão administrativa e da sua 
prestação jurisdicional.

Art. 8o Os órgãos do Poder Judiciário manterão unidade de ges-
tão estratégica para assessorar a elaboração, a implementação e o 
monitoramento do planejamento estratégico.

§ 1o A unidade de gestão estratégica referida no caput tam-
bém atuará nas áreas de gerenciamento de projetos, otimização de 
processos de trabalho e, a critério do órgão, produção e análise de 
dados estatísticos.

§ 2o As unidades das áreas jurisdicionais e administrativas de-
verão prestar, à unidade de gestão estratégica, as informações de 
sua competência pertinentes ao plano estratégico.

Art. 9o Os órgãos do Poder Judiciário realizarão Reuniões de 
Análise da Estratégia – RAE, pelo menos quadrimestralmente, para 
avaliação e acompanhamento dos resultados, buscando possíveis 
subsídios para o aprimoramento do desempenho institucional.

Art. 10. Os órgãos do Poder Judiciário deverão publicar, em 
seus portais eletrônicos, os seus planos estratégicos e respectivos 
resultados.

Parágrafo único. Na divulgação de dados estatísticos pertinen-
tes à Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026 e ao res-
pectivo Plano Estratégico, os órgãos do Poder Judiciário, sempre 
que possível, deverão utilizar painel interativo.

CAPÍTULO IV
DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DA ESTRATÉGIA 

NACIONAL DO PODER JUDICIÁRIO 2021-2026

Art. 11. O monitoramento e a avaliação da Estratégia Nacional 
do Poder Judiciário dar-se-ão por meio dos seguintes instrumentos, 
sem prejuízo de outros:

I– análise dos indicadores de desempenho da Estratégia do Ju-
diciário;

II– análise dos resultados das Metas Nacionais e Metas Especí-
ficas do segmento de justiça; e

III– verificação da realização de programas, projetos ou ações 
implementados pelos órgãos do Poder Judiciário que promovam o 
alcance dos Macrodesafios do Poder Judiciário, dos seus respecti-
vos indicadores de desempenho e das Metas Nacionais.

§ 1o Os relatórios de monitoramento e avaliação da Estratégia 
Nacional do Poder Judiciário serão consolidados pelo CNJ e disponi-
bilizados no seu Portal eletrônico.

§ 2o O monitoramento de políticas judiciárias nacionais do CNJ, 
observada a pertinência temática, será de responsabilidade da res-
pectiva comissão permanente ou temporária constituída no âmbito 
do Conselho Nacional de Justiça, devendo ser integradas ao Plano 
Estratégico do CNJ, no que couber.

§ 3o O monitoramento de objetivos, metas, indicadores e ini-
ciativas previstas nos planos estratégicos dos órgãos do Poder Ju-
diciário e dos segmentos de justiça são de responsabilidade dos 
respectivos órgãos de competência.

Art. 12. As Metas Nacionais do Poder Judiciário serão elabora-
das, prioritariamente, a partir dos indicadores relacionados a cada 
um dos Macrodesafios de que trata o Anexo II desta Resolução.

§ 1o A formulação das Metas Nacionais é regulamentada por 
ato do Presidente do CNJ.

§ 2o As Metas Nacionais e as Metas Específicas poderão ser de 
natureza processual ou de gestão administrativa.

§ 3o Os dados relativos às Metas Nacionais de natureza pro-
cessual serão extraídos da Base Nacional de Dados Processuais do 
Poder Judiciário – Datajud.

§ 4o Os dados relativos às demais Metas Nacionais deverão ser 
informados periodicamente ao CNJ.

§ 5o O Departamento de Gestão Estratégica – DGE do CNJ di-
vulgará o relatório anual do desempenho das Metas Nacionais até 
o final do primeiro semestre do ano subsequente.

Art. 13. A Meta Nacional 1 – Julgar mais processos que os distri-
buídos – e a Meta Nacional 2 – Julgar processos mais antigos –, que 
visam, respectivamente, à prevenção de formação de estoque e à 
redução de passivo processual, comporão obrigatoriamente o mo-
nitoramento da Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021 - 2026.

Parágrafo único. Das metas de que trata o caput deste artigo, 
somente os percentuais e períodos de referência da Meta Nacional 
2 serão revisadas anualmente nos Encontros Nacionais do Poder 
Judiciário.

Art. 14. O glossário dos indicadores de desempenho da Estraté-
gia Nacional do Judiciário, estabelecidos no Anexo II desta Resolu-
ção, será publicado no Portal do CNJ.

Parágrafo único. O glossário referido no caput deste artigo 
poderá ser atualizado, sempre que houver necessidade, pela Co-
missão Permanente de Gestão Estratégica, Estatística e Orçamento, 
após parecer técnico do DGE.

CAPÍTULO V 
DA GOVERNANÇA

Art. 15. Compete à Presidência do CNJ, com o apoio da Comis-
são Permanente de Gestão Estratégica, Estatística e Orçamento, 
coordenar as atividades de planejamento e gestão estratégica do 
Poder Judiciário.

Parágrafo único. Cabe à Secretaria Especial de Programas, Pes-
quisas e Gestão Estratégica, com o auxílio do DGE e do Departamen-
to de Pesquisa Judiciária, prestar assessoramento técnico necessá-
rio ao gerenciamento da Estratégia Nacional do Poder Judiciário e 
coordenar as atividades de preparação e realização dos Encontros 
Nacionais do Poder Judiciário, e de outros eventos relacionados à 
execução, monitoramento e avaliação da Estratégia Nacional do Ju-
diciário.

Art. 16. À Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciá-
rio, coordenada pelo CNJ e com representação de todos os segmen-
tos de justiça, compete apresentar propostas de aperfeiçoamento 
da Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026, bem como 
auxiliar a execução, o monitoramento dos trabalhos e a divulgação 
dos resultados, sem prejuízo de outras atribuições previstas na Por-
taria CNJ no 59, de 23 de abril de 2019.

§ 1o Os órgãos do Poder Judiciário indicarão representantes 
para compor a Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciá-
rio, nos termos da Portaria CNJ no 59, de 23 de abril de 2019.

§ 2o As propostas a que se refere o caput serão submetidas aos 
presidentes dos tribunais nos Encontros Nacionais do Poder Judici-
ário, após análise pela Comissão Permanente de Gestão Estratégica, 
Estatística e Orçamento do CNJ e pela Presidência do CNJ.
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CAPÍTULO VI
DOS ENCONTROS NACIONAIS DO PODER JUDICIÁRIO

Art. 17. Os Encontros Nacionais do Poder Judiciário serão realizados preferencialmente no mês de novembro de cada ano, observan-
do-se os seguintes objetivos, sem prejuízo de outros:

I– avaliar a Estratégia Nacional do Judiciário, apresentando os resultados do seu monitoramento;
II– debater temas relevantes para a Justiça brasileira;
III– apresentar políticas judiciárias do CNJ;
IV– divulgar e reconhecer o desempenho de tribunais em premiações do Conselho Nacional de Justiça; e
V– revisar e aprovar Metas Nacionais, Metas Específicas e Diretrizes Estratégicas para o ano subsequente.
§ 1o Participarão dos Encontros Nacionais do Poder Judiciário os presidentes e corregedores dos tribunais e dos conselhos e os inte-

grantes da Rede de Governança Colaborativa, facultado o convite a outras entidades e autoridades.
§ 2 o Os conselheiros do CNJ coordenarão os trabalhos realizados durante
o evento.
§ 3o Os Encontros Nacionais do Poder Judiciário serão precedidos de
reuniões preparatórias, que contarão com a participação do juiz gestor de metas e dos responsáveis pelas unidades de gestão estra-

tégica dos órgãos do Poder Judiciário.
§ 4o As Metas Nacionais e as Metas Específicas aprovadas nos Encontros Nacionais do Poder Judiciário serão divulgadas no portal do 

CNJ.

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. Os órgãos do Poder Judiciário terão até 30 de junho de 2021 para proceder ao alinhamento a que se refere o art. 3o desta 
Resolução.

Art. 19. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do CNJ.
Art. 20. Esta Resolução entra em vigor em 1o de janeiro de 2021, ficando revogada, a partir desta data, a Resolução CNJ no 198, de 

1o de julho de 2014.
ANEXO III RESOLUÇÃO No 325, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

Mapa Estratégico relacionado com os ODSs da Agenda 2030
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SEGURANÇA DE DIGNITÁRIOS

TÉCNICAS, TÁTICAS E OPERACIONALIZAÇÃO: OBJETO 
E MODUS OPERANDI. ANÁLISE DE RISCOS: RISCOS, 

AMEAÇAS, DANOS E PERDAS. DIAGNÓSTICO.
APLICAÇÃO DE MÉTODOS. PLANEJAMENTO DE 

CONTINGÊNCIAS: NECESSIDADE. PLANEJAMENTO. 
COMPONENTES DO PLANEJAMENTO. MANEJO 
DE EMERGÊNCIA. GERENCIAMENTO DE CRISES. 

PROCEDIMENTOS EMERGENCIAIS

Conceito

Observe os conceitos abaixo:
Assim, conclui-se que a Segurança de Dignitários é a proteção 

realizada por determinadas equipes, devidamente treinadas, exe-
cutada em favor de autoridades que ocupam elevados cargos, se-
jam nacionais ou estrangeiras, seja no setor público ou privado, a 
fim de proteger a sua incolumidade física e moral, prevenindo da-
nos acidentais ou provocados por terceiros.

É composta por uma série de medidas e procedimentos pro-
porcionados a um dignitário ou autoridade que garantam no senti-
do mais amplo possível a sua integridade física e moral.

Para cada tipo de autoridade ou celebridade é preciso uma es-
tratégia e um plano de ação diferente. 

Técnicas, Táticas e Operacionalização; Objeto e Modus Ope-
randi1

Um “Planejamento de Segurança de Dignitários” é especial-
mente pensado e existe para fazer frente a um conjunto de amea-
ças previsíveis pela segurança. É dimensionado em função direta 
das pessoas e grupos antagônicos, bem como dos recursos (talen-
tos técnicos, militantes e simpatizantes, meios bélicos, disponibi-
lidade financeira, etc.) dos quais tais eventuais agressores podem 
lançar mão no intento de desmoralizar, sequestrar, ferir ou matar 
aquela autoridade que é objeto da proteção.

No geral, uma segurança pessoal será condicionada pela neces-
sidade de sobrepujar seus opositores potencialmente mais pode-
rosos; e se qualificando obstinadamente para fazer frente ao mais 
perigoso, a tendência (embora não seja a regra) é que consiga pre-
venir, dissuadir e atuar com sucesso, em face de ocorrências adver-
sas de menor gravidade, risco e sofisticação.

Os meios de utilização usados em ameaças e atentados são: 
armas de fogo, (curta e longa distância), armas brancas, explosivos, 
artefatos improvisados, veneno, agressão física, desmoralizantes 
(ovo, tomate, frutas, etc.).

Além do mais, quem deseja executar um atentado ou amea-
ça, tem vantagens no planejamento, como: tempo; reconhecimen-
to da área, tomada do dispositivo, rotas de fuga, possibilidade de 
ocultação entre o público, convidados ou imprensa, despreparo do 
elemento de segurança, comunicação deficiente, (8) falta de cons-
cientização da autoridade.

1  https://seguinfe0.webnode.com/_files/200000089-7c1437d0d2/TCC.pdf.

Há vários tipos de agentes executores de atentados e ameaças:
Organizado: este agente executante é integrante ou represen-

tante de um grupo.
Independente: quando o agente executante atua por vontade 

própria.
Contratado: quando o agente executante é contratado para 

realizar a ação.

Algumas medidas devem ser observadas para prevenção do 
atentado e ameaça: ocupação de pontos críticos, ocultação da au-
toridade, posicionamento da segurança pessoal, credenciamento, 
varreduras, blindagem de veículos, coletes à prova de bala (Agente 
Especial), detectores de metais, etc.

Atividade do Segurança de Dignitários
A atividade de segurança de dignitários visa proteger a autori-

dade de prováveis riscos físicos e morais.
Um agente de segurança de dignitário é um profissional 

especializado designado para desempenhar função no serviço de 
segurança de autoridade. O agente de segurança de dignitário pode 
ser considerado também um elemento habilitado e selecionado 
para compor as equipes de segurança, com capacidade física e mo-
ral para evitar, de forma preventiva, que o dignitário seja posto em 
situações de elevados riscos.

Dentro da equipe de segurança existe o mosca, denominação 
utilizada, na segurança aproximada, para o Agente que anda mais 
próximo da autoridade. Se todas as medidas de segurança falha-
rem, atuará como escudo-humano da autoridade.

O serviço prestado pelos agentes de segurança é o de proteção. 
Esta é a atividade que provê ao dignitário segurança imediata, por 
meio de agentes de segurança que realizam tarefas específicas de 
garantia da integridade. Configura-se principalmente pela seguran-
ça aproximada.

A segurança de dignitários é muito importante, já que, entre os 
dignitários estão, além das autoridades relevantes do cenário mun-
dial, pessoas que são considerados alvos em potencial para uma 
hostilidade, como personalidades polêmicas, o pessoal integrante 
dos sistemas de informações, juntamente com seus familiares, pois 
estes são detentores do conhecimento, pretendido pelo elemento 
adverso.

A segurança de uma autoridade é de responsabilidade de ele-
mentos especializados e organizados em grupo (serviço de segu-
rança) com seu material específico e seu trabalho peculiar. A sua 
organização em pessoal e material, e sua forma de atuação serão 
condicionados a diversos fatores importantes.

Técnicas, Táticas e Operacionalização
Para execução da segurança pessoal a primeira coisa a se fazer 

é executar técnicas preventivas. Logo a segurança pessoal age em 
torno de técnicas eminentemente preventivas e ostensivas; e even-
tualmente repressiva ou ofensiva.
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As técnicas preventivas englobam todas as ações desencadea-
das pela equipe de segurança, pelo dignitário e pela sua família, ob-
jetivando evitar quaisquer tipos de hostilidades. Além dessas ações, 
englobas também as medidas de segurança física, as quais têm a 
mesma finalidade: evitar crimes ou atentados.

Segurança física é a parte de segurança que se preocupa com 
as medidas físicas destinadas a salvaguardar o pessoal e prevenir 
acessos não autorizados a informações, materiais e instalações, 
contra a espionagem, sabotagem, danificação e roubo, tanto nos 
locais de fabrico ou armazenagem como durante deslocações.

O Agente de Segurança que executa a proteção de dignitário 
deve ter três qualidades: conhecimento técnico; conhecimento tá-
tico e controle emocional.

Conhecimento técnico é o saber acerca das leis, normas, re-
gulamentos e doutrinas de segurança, funcionamento de todos os 
dispositivos de emergência e de proteção (alarmes, armas letais e 
não letais, extintores, hidrantes, viatura, etc.);

Conhecimento tático é a forma em que a pessoa empregará 
o seu conhecimento técnico. Isto é, seu posicionamento, postura, 
agilidade, rapidez, eficácia, observância das leis, normas, doutrinas 
de segurança, etc. É sua tática que definirá se o agente vai viver ou 
morrer em um sinistro; se ele será absolvido ou condenado após 
sua ação;

Controle emocional é o mecanismo psicológico que traz à tona 
a verdade ou a mentira; o profissionalismo ou o amadorismo; a sa-
bedoria ou a ignorância, a razão ou a emoção; vitória ou a derrota.

Os objetivos técnicos são: detectar os riscos, estabelecer os 
meios necessários (dispositivos, barreiras físicas e eletrônicas, equi-
pamentos, alterações estruturais, enfim, todos os recursos logísti-
cos, humanos e materiais) para tornar o ambiente seguro, elabo-
rar manuais, normas e procedimentos de segurança preventivos e 
contingenciais, elaborar planejamento de segurança; planejamento 
de emergência ou contingencial; planejamento de manutenção do 
nível de segurança e planos de auditoria.

Os objetivos táticos são: cumprir normas e procedimentos de 
segurança estabelecidos, executar os projetos e planejamentos de 
segurança, inibir, dissuadir o agressor, responder a agressão den-
tro do menor tempo possível, impedir a hostilidade; ou ao menos, 
retardar ao máximo a agressão e diminuir os efeitos negativos de 
sinistros.

Ao que se refere a táticas e técnicas operacionais de execução 
de atividades de segurança, quaisquer que sejam elas, é de suma 
importância que haja gradação ao empregá-las, ou seja, do modus 
operandi mais complexo para o mais simples.

Análise de Riscos: Riscos, Ameaças, Danos e Perdas; Diagnós-
tico; Aplicação de Métodos

Análise de Riscos
Em segurança, consideramos risco todo evento capaz de pro-

duzir perdas ou danos, seja de ordem humana (vidas/integridade 
física) ou patrimonial (bens tangíveis e intangíveis).

A análise de risco visa detectar todos os riscos aos quais o dig-
nitário, sua família e empresa estão sujeitos. Após a detecção, os 
riscos precisam ser classificados de acordo com a probabilidade de 
acontecimentos. Nesta classificação é necessário que conste o grau 
de risco/gravidade e seus efeitos/consequências/danos humanos, 
materiais ou financeiros (valor do prejuízo, transtornos e possibi-
lidade de recuperação do patrimônio ou de contornar a situação).

Com estes dados em mãos, adotam-se as medidas preventivas 
necessárias (elaboração de normas, projetos e sistemas de segu-
rança, plano de contingência para cada risco, adoção de barreiras 
físicas e eletrônicas de segurança, equipe de vigilância, monitora-
mento, etc.).

Classifica-se como riscos, uma ou mais condições com poten-
cial para causar danos a pessoas, a equipamentos, ao meio-ambien-
te ou aos processos. Trata-se da expressa probabilidade de possí-
veis danos, dentro de um período específico de tempo ou número 
de ciclos operacionais, podendo ser indicado pela probabilidade de 
um acidente multiplicado pelo dano expresso em moeda, vidas ou 
unidades operacionais.

Análise de riscos é a atividade dirigida à elaboração de uma 
estimativa (qualitativa e quantitativa) dos riscos, baseada em enge-
nharia de avaliação e técnicas estruturais para promover a combi-
nação das frequências e consequências de cenários acidentais. Seu 
objetivo é identificar, determinar e quantificar todos os perigos de 
um sistema de produção, associando ao risco a atividade, através 
de metodologias e técnicas apropriadas .

Já a Avaliação de riscos é o processo mediante o qual realiza-
mos a valoração e ponderação dos fatores de risco, comparando os 
resultados da análise de riscos com os critérios de tolerabilidade 
previamente estabelecidos.

Os riscos podem ser: provenientes de atos humanos (crimi-
nosos ou não); procedentes de acidentes; oriundos de catástrofes 
naturais; causados por mudança política ou ainda gerados por im-
previstos, falhas técnicas ou mecânicas.

Riscos, Danos e Perdas
Os riscos mais comuns em que os dignitários estão sujeitos são: 

furto, roubo ou assaltos; sequestros; espionagem; chantagem; sa-
botagem; desmoralização; agressões físicas e morais.

Os danos e perdas podem ser basicamente de três ordens: hu-
mana, moral e material.

Os danos e perdas humanas ocorrem quando há agressão/le-
são física (podem ser causados por acidentes, brigas, confrontos, 
atentados). As perdas poderão ser parciais (só lesões físicas – fazer 
exame de corpo de delito) ou totais (ocorreu o evento morte).

Os danos e perdas de ordem moral ocorrem quando os bens 
intangíveis são afetados (danos morais ou danos à imagem da em-
presa).

Os danos e perdas materiais ocorrem quando há perda de 
patrimônio, seja ele físico (furto, roubo ou subtração de bens pa-
trimoniais) ou em espécie (furto, roubo ou subtração de dinheiro 
“sequestro, sabotagem, multas, etc.”).

Diagnóstico
O diagnóstico da análise de riscos é um levantamento com o 

objetivo de se identificar e definir os riscos a que uma instituição 
está sujeita e no qual se estabelecem graus de criticidade, sendo 
classificados como: graves apenas as ameaças que causam parali-
sação das atividades institucionais; e, leves os que causam redução 
temporária (de uma a duas horas) das atividades institucionais.
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Planejamento
Planejamento é a definição de caminhos. É a escolha do objetivo pretendido. No planejamento diversas etapas precisam ser conside-

radas. É no planejamento que se define o itinerário a ser feito, o levantamento de dados a serem elaborados, como será feita a escolta, e 
a organização das equipes e dos meios que serão utilizados.

Alguns fatores são indispensáveis no levantamento de dados de um planejamento. O agente de segurança, junto com sua equipe, 
precisa buscar informações sobre o dignitário (escoltado), o local para onde o mesmo será conduzido e o grua de ameaça para não colocar 
em risco a autoridade, tampouco a equipe de escolta.

Em relação a organização da equipe, é notório que deve haver uma chefia que saiba organizar qualquer tipo de situação adversa, o 
mesmo precisa estabelecer os meios de comunicação da equipe e decidir o que será feito.

O chefe da escolta, juntamente com os outros agentes estabelecerão os tipos de veículos de escolta que serão usados, como também 
os tipos de armamento.

Plano de Contingência2

O Plano de Contingência (PLANCON) funciona como um planejamento da resposta e por isso, deve ser elaborado na normalidade, 
quando são definidos os procedimentos, ações e decisões que devem ser tomadas na ocorrência do desastre. Por sua vez, na etapa de 
resposta, tem-se a operacionalização do plano de contingência, quando todo o planejamento feito anteriormente é adaptado a situação 
real do desastre.

Contingência é a situação de incerteza quanto a um determinado evento, fenômeno ou acidente, que pode se concretizar ou não, 
durante um período de tempo determinado.

Nesse contexto, a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC) atribui a responsabilidade pela execução do Plano de Contin-
gência aos Municípios.

Aos Estados e União cabe a função de apoiar a execução local, a exemplo da criação, pelo governo federal, de um módulo específico 
de registro dos planos no Sistema Integrado de Informações sobre Desastres – S2ID.

Assim, elaboração e a execução do plano de contingência contribui diretamente para que o município cumpra com suas atribuições 
com relação às competências previstas na Lei 12.608/12, Artigo 8º.

O objetivo de um plano de contingência é o de possibilitar que preparação e resposta sejam eficazes, protegendo a população e re-
duzindo danos e prejuízos.

Plano de Contingência é documento que registra o planejamento elaborado a partir da percepção do risco de determinado tipo de de-
sastres e estabelece os procedimentos e responsabilidades. É o Documento que registra o planejamento elaborado a partir da percepção 
e análise de um ou mais cenários de risco de desastres e estabelece os procedimentos para ações de monitoramento (acompanhamento 
das ameaças), alerta, alarme, fuga, socorro, assistência às vítimas e restabelecimento de serviços essenciais.

Assim, os processos de elaboração de planos de contingência podem ser estruturados a partir de três questões básicas: Hipótese do 
desastre, a preparação para desastres e desenvolvimento da resposta, conforme a figura seguinte:

Os planos de contingência devem ser elaborados para cenários de riscos específicos, ainda que não seja possível determinar com 
exatidão seus impactos. Para tanto, trabalha-se com cenários de riscos de forma a pensar em impactos potenciais, e planejar aspectos de 
resposta: recursos necessários, tarefas e responsáveis.

2  https://www.undp.org/content/dam/brazil/docs/publicacoes/paz/plano-cont-livro-base.pdf
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CONCEITOS

— Conceitos
Segurança Orgânica é uma entidade jurídica de direito privado autorizada a estabelecer um setor interno de vigilância patrimonial ou 

transporte de valores, conforme estabelecido pela Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983. Essa abordagem refere-se ao conjunto de medidas 
e ações de segurança executadas por pessoal próprio da instituição, visando à proteção e preservação das pessoas, bens, valores, áreas e 
instalações de uma empresa. Seu principal objetivo é assegurar a proteção dos ativos e valores da instituição, ou seja, tudo o que possa 
ser alvo de agentes hostis.

A segurança orgânica abrange um conjunto de medidas direcionadas para prevenir, dissuadir, detectar, obstruir e neutralizar ações 
de qualquer natureza que representem uma ameaça à integridade da instituição e de seus membros, incluindo sua imagem e reputação.

Segurança Orgânica é um segmento específico da segurança empresarial ou institucional, que se concentra na proteção dos ativos da 
organização. Envolve a implementação de medidas de segurança destinadas a prevenir e obstruir ações adversas de qualquer natureza, 
estabelecendo controles de segurança adequados.

Os conjuntos de medidas de Segurança Orgânica são compostos por:
- Segurança de Recursos Humanos: Refere-se às medidas voltadas para a proteção dos colaboradores da organização. Isso pode incluir 

a realização de verificações de antecedentes, treinamentos em segurança, protocolos de acesso e controle de visitantes, gerenciamento 
de crises e planos de evacuação.

- Segurança Material: Envolve a proteção dos bens físicos da organização, como equipamentos, instalações, estoques e propriedades. 
Isso pode englobar o uso de sistemas de alarme, monitoramento por câmeras, controle de acesso físico, medidas de prevenção contra 
incêndios, entre outros.

- Segurança das Áreas e Instalações: Refere-se à proteção das áreas e instalações da organização. Isso pode incluir a implementação 
de cercas, portões de segurança, iluminação adequada, sistemas de vigilância por vídeo, vigilantes e rondas de segurança.

- Segurança da Informação: Diz respeito à proteção dos dados e informações sensíveis da organização. Isso envolve a implementação 
de políticas e procedimentos de segurança da informação, sistemas de criptografia, controle de acesso a dados, detecção de intrusões, 
gerenciamento de incidentes de segurança cibernética e conscientização dos colaboradores sobre boas práticas de segurança.

Essas medidas de segurança orgânica são implementadas de acordo com as necessidades e especificidades de cada organização, vi-
sando garantir a proteção adequada de seus ativos e a continuidade de suas operações de forma segura.
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FUNDAMENTOS

—  Fundamentos. 
Os fundamentos da segurança orgânica são os princípios e pila-

res essenciais que sustentam a abordagem de segurança realizada 
por recursos humanos internos de uma instituição. Esses funda-
mentos são baseados na proteção e salvaguarda das pessoas, bens, 
valores, áreas e instalações da empresa. A seguir, discutirei alguns 
desses fundamentos:

- Prevenção: prioriza a prevenção como um dos seus principais 
fundamentos. Isso implica na implementação de medidas proati-
vas para evitar a ocorrência de incidentes de segurança. Por meio 
de análises de risco, identificação de vulnerabilidades e adoção de 
medidas preventivas, busca-se reduzir as ameaças e minimizar os 
riscos.

- Integração: se baseia na integração com outros setores e de-
partamentos da organização. A cooperação entre diferentes áre-
as, como recursos humanos, tecnologia da informação, jurídico e 
operacional, é fundamental para garantir a eficácia das medidas de 
segurança. A colaboração e o compartilhamento de informações 
entre as partes interessadas contribuem para a construção de um 
ambiente seguro e protegido.

- Capacitação e treinamento: reconhece a importância da capa-
citação e do treinamento adequado dos recursos humanos envol-
vidos na proteção da instituição. Isso inclui fornecer treinamentos 
regulares sobre procedimentos de segurança, primeiros socorros, 
combate a incêndios, gerenciamento de crises e outras habilidades 
relevantes. A atualização contínua do conhecimento e das compe-
tências é essencial para garantir uma resposta eficiente diante de 
diferentes cenários de segurança.

- Monitoramento e controle: se baseia na vigilância e monitora-
mento constantes para identificar potenciais ameaças e responder 
rapidamente a incidentes. Isso envolve o uso de sistemas de vigilân-
cia, como câmeras de segurança, alarmes, controle de acesso, entre 
outros dispositivos tecnológicos. Além disso, é essencial estabele-
cer procedimentos de controle e monitoramento adequados para 
garantir a conformidade com as políticas e diretrizes de segurança 
estabelecidas.

- Continuidade do negócio: busca garantir a continuidade das 
atividades da empresa, mesmo em situações de crise ou emergên-
cia. Isso implica em estabelecer planos de contingência, protocolos 
de resposta a incidentes e estratégias de recuperação de desastres. 
A preparação e o planejamento adequados são essenciais para mi-
nimizar os impactos negativos e manter as operações em funciona-
mento.

Esses são apenas alguns dos fundamentos da segurança or-
gânica, e a abordagem pode variar de acordo com a natureza da 
instituição, o setor de atuação e os riscos específicos envolvidos. 
No entanto, a prevenção, a integração, a capacitação, o monitora-
mento e controle, e a continuidade do negócio são princípios que 
geralmente sustentam essa abordagem de segurança.

PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES ACERCA DA: SEGURANÇA 
DE PESSOAS (ASPECTOS BÁSICOS SOBRE 

CONDUTAS PREVENTIVAS, CONDUTAS PROTETIVAS, 
IDENTIFICAÇÃO DE AMEAÇAS E VULNERABILIDADES, 

PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DA PROTEÇÃO DE 
AUTORIDADES)

A segurança de pessoas é uma área crucial na proteção de 
autoridades, indivíduos de alto perfil ou qualquer pessoa que ne-
cessite de medidas adicionais de proteção. Alguns aspectos básicos 
relacionados a condutas preventivas, condutas protetivas, identifi-
cação de ameaças e vulnerabilidades, bem como o planejamento e 
a execução da proteção de autoridades.

1) Condutas preventivas: As condutas preventivas são ações 
realizadas com o objetivo de evitar a ocorrência de incidentes ou 
ameaças à segurança das pessoas protegidas. Isso envolve a análise 
de riscos, a implementação de medidas de segurança adequadas, a 
conscientização dos indivíduos sobre sua segurança pessoal e a pro-
moção de boas práticas, como a atenção ao ambiente e a adoção de 
comportamentos seguros.

2) Condutas protetivas: As condutas protetivas são as medidas 
adotadas para garantir a segurança das pessoas em situações de 
risco iminente ou durante a realização de atividades de alto risco. 
Isso pode incluir a presença de agentes de segurança capacitados, 
o estabelecimento de rotas seguras, a escolta pessoal, a realização 
de varreduras de segurança, a utilização de equipamentos de pro-
teção pessoal adequados, entre outras ações direcionadas para a 
proteção física.

3) Identificação de ameaças e vulnerabilidades: A identificação 
de ameaças e vulnerabilidades é um processo contínuo e funda-
mental para a segurança de pessoas. Isso envolve a análise do am-
biente e da situação, a coleta de informações sobre possíveis ame-
aças, a avaliação das vulnerabilidades existentes e a compreensão 
dos padrões de comportamento e modus operandi dos potenciais 
agressores. Com base nessas informações, podem ser implementa-
das medidas de segurança adequadas para mitigar os riscos identi-
ficados.

4) Planejamento da proteção: O planejamento da proteção de 
autoridades é uma etapa crucial para garantir a eficácia e a coorde-
nação das medidas de segurança. Isso envolve a definição de estra-
tégias de segurança, a designação de recursos humanos e tecnoló-
gicos adequados, o estabelecimento de protocolos de segurança, a 
realização de estudos de rotas e locais, além da coordenação com 
outras entidades de segurança envolvidas.

5) Execução da proteção: A execução da proteção de autori-
dades envolve a implementação prática das medidas de segurança 
definidas no planejamento. Isso pode incluir a escolta de veículos, 
a presença de agentes de segurança em eventos ou atividades, a 
realização de verificações de segurança em locais a serem visitados, 
a supervisão constante da segurança pessoal e a prontidão para res-
ponder a situações de emergência.

É importante ressaltar que a segurança de pessoas requer uma 
abordagem personalizada, considerando as características e ne-
cessidades específicas de cada indivíduo ou autoridade protegida. 
Além disso, a cooperação e a integração entre diferentes entidades 
de segurança, como equipes de segurança privada, forças policiais 
e serviços de inteligência, são fundamentais para garantir uma pro-
teção eficaz.
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SEGURANÇA DE INSTALAÇÕES (ASPECTOS 
BÁSICOS, IDENTIFICAÇÃO DE VULNERABILIDADES E 
AMEAÇAS; CONCEITOS, MODELOS, EQUIPAMENTOS 

E FUNCIONAMENTO DE BARREIRAS FÍSICAS, 
SISTEMAS DE CONTROLE DE ACESSO E SISTEMAS DE 

MONITORAMENTO ELETRÔNICO E CFTV)

CFTV ANALÓGICO:
Câmeras analógicas: aparelho responsável por capturar ima-

gens e enviá-las para um gravador;
Gravador digital de vídeo (DVR): dispositivo que recebe as ima-

gens das câmeras e as armazena em um disco rígido;
Monitor de vídeo: equipamento que exibe as imagens gravadas 

pelo DVR.

CFTV DIGITAL:
Câmeras IP: equipamento que capta imagens e as transmite at-

ravés de redes de dados;
Gravador de vídeo em rede (NVR): aparelho que recebe as im-

agens das câmeras IP e as grava em um disco rígido;
Software de gerenciamento de vídeo: programa que possibilita 

o acesso às imagens gravadas e em tempo real por meio de com-
putadores e dispositivos móveis;

Sistema de armazenamento em nuvem: recurso que permite 
a gravação das imagens em servidores remotos, ampliando a 
proteção dos dados.

Dispositivos de segurança são instrumentos usados para 
proteger e monitorar ambientes e pessoas. Abaixo estão alguns 
dos principais dispositivos de segurança e suas funções: SENSORES: 

São dispositivos que detectam mudanças no ambiente e en-
viam um alerta para o sistema de segurança. Há diversos tipos de 
sensores, incluindo aqueles que detectam movimento, fumaça, ca-
lor e gases.

CÂMERAS: 
São equipamentos que capturam imagens ou vídeos de um lo-

cal, permitindo a vigilância e monitoramento do ambiente. As câ-
meras podem ser usadas interna e externamente, e há vários tipos 
de câmeras de segurança, como de vigilância, IP e dome.

FECHADURAS ELETRÔNICAS: 
São fechaduras que usam tecnologia eletrônica para controlar 

o acesso a um local. Essas fechaduras podem ser destravadas com 
senhas, cartões de acesso ou impressões digitais.

PORTAS COM SISTEMAS DE TRAVAMENTO: 
São portas com mecanismos de travamento que impedem o 

acesso não autorizado ao ambiente protegido. Esses sistemas po-
dem ser mecânicos, eletrônicos ou uma combinação de ambos.

Em resumo, esses dispositivos de segurança são usados para 
garantir a segurança de pessoas e ambientes, controlando o acesso 
e monitorando o local em questão. Cada dispositivo tem uma fun-
ção específica e pode ser utilizado de acordo com as necessidades 
de segurança do ambiente.

CATRACAS DE CONTROLE DE ACESSO
Catracas de controle de acesso são dispositivos que têm a fi-

nalidade de gerenciar a entrada e saída de pessoas em um deter-
minado local. Veja abaixo mais informações sobre as catracas de 
controle de acesso:

FUNCIONAMENTO: 
As catracas de controle de acesso operam através de um siste-

ma que restringe o acesso a um local, permitindo apenas a entrada 
de indivíduos autorizados. Elas podem ser ativadas por meio de car-
tões, pulseiras, senhas ou biometria.

TIPOS DE CATRACAS: 
Existem diversos tipos de catracas de controle de acesso dis-

poníveis no mercado, cada uma com suas próprias características. 
Alguns exemplos são:

Catracas mecânicas: São catracas mais simples que não 
possuem sistema de controle de acesso eletrônico, funcionando 
apenas com a movimentação de uma alavanca.

Catracas eletrônicas: São as mais comuns, que usam um 
sistema eletrônico para controlar o acesso, podendo ser ativadas 
por cartões de acesso, senhas ou biometria.

Catracas com torniquetes: São catracas que possuem 
torniquetes para controlar a passagem de pessoas, sendo 
recomendadas para locais que exigem maior controle de acesso.

Catracas com leitor facial: São catracas que utilizam tecnologia 
de reconhecimento facial para permitir o acesso, sendo mais 
precisas e seguras do que as que utilizam cartões de acesso ou 
senhas.

APLICAÇÕES
As catracas de controle de acesso são amplamente utilizadas 

em diferentes ambientes, tais como empresas, escolas, hospitais, 
academias, eventos, entre outros. Elas desempenham um papel im-
portante na garantia da segurança do ambiente e das pessoas que 
frequentam o local, além de controlar o acesso a áreas restritas.

Em suma, as catracas de controle de acesso são dispositivos 
cruciais para gerir a entrada e saída de pessoas em um ambiente 
específico, controlando o acesso e assegurando a segurança. Há 
vários tipos de catracas disponíveis no mercado, cada uma com 
suas próprias peculiaridades, e elas têm diversas aplicações em dif-
erentes setores.

CENTRAIS DE ALARMES MONITORÁVEIS OU NÃO
As centrais de alarme são sistemas eletrônicos utilizados para 

monitorar e controlar dispositivos de segurança em residências ou 
empresas. Existem dois tipos de centrais de alarme: as monitoráveis 
e as não-monitoráveis. Abaixo, descrevemos as características de 
cada tipo:

CENTRAIS DE ALARMES MONITORÁVEIS
As centrais de alarme monitoráveis transmitem um sinal para 

uma central de monitoramento, além de alertar o proprietário ou 
responsável pela segurança do imóvel.

Essas centrais possuem comunicação com a central de monito-
ramento por meio de linhas telefônicas, celulares, rádio ou internet, 
permitindo que a central de monitoramento receba informações 
em tempo real e tome as providências necessárias em caso de dis-
paro do alarme.
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CÓDIGO PENAL: CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

Em primeiro lugar, é importante conhecer as alterações que o 
Pacote Anticrime fez nos crimes contra o patrimônio:

- No crime de roubo, a pena passou a ser aumentada de 1/3 
até 1/2 se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego 
de ARMA BRANCA. Ademais, a pena aumenta-se de 2/3 se a vio-
lência ou ameaça é exercida com emprego de ARMA DE FOGO. Por 
fim, aplica-se a pena em DOBRO se a violência ou grave ameaça é 
exercida com emprego de ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO OU 
PROIBIDO.

- O crime de estelionato passou a ter como regra de Ação Penal 
Pública Condicionada a Representação. Exceção: Será de Ação pe-
nal pública INCONDICIONADA quando a vítima for:

I - a Administração Pública, direta ou indireta; 
II - criança ou adolescente;
III - pessoa com deficiência mental; ou 
IV - maior de 70 anos de idade ou incapaz.

- A pena do crime de concussão também mudou: De Reclusão, 
de 2 a 8 anos, e multa, passou para Reclusão, de 2 a 12 anos, e mul-
ta. Essa é uma novatio legis in pejus, logo, não retroage.

Furto
Consiste na subtração de bem alheio, sem violência nem grave 

ameaça.
 Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

– Causa de aumento
A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante 

o repouso noturno. Ex. enquanto os moradores da casa estavam 
dormindo o agente furta o lar.

– Qualificadoras
A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é 

cometido:
I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração 

da coisa;
II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou 

destreza;
III - com emprego de chave falsa;
IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.

A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, 
se houver emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause 
perigo comum.

A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, se 
o furto mediante fraude é cometido por meio de dispositivo eletrô-
nico ou informático, conectado ou não à rede de computadores, 

com ou sem a violação de mecanismo de segurança ou a utilização 
de programa malicioso, ou por qualquer outro meio fraudulento 
análogo.

A pena prevista no § 4º-B deste artigo, considerada a relevância 
do resultado gravoso:

I - aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime 
é praticado mediante a utilização de servidor mantido fora do ter-
ritório nacional. 

II - aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é prati-
cado contra idoso ou vulnerável.

A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de 
veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado 
ou para o exterior.

A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração 
for de semovente domesticável de produção, ainda que abatido ou 
dividido em partes no local da subtração.

A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, 
se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, 
conjunta ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem 
ou emprego. 

 
– Furto privilegiado
Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, 

o juiz pode substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminu-
í-la de um a dois terços, ou aplicar somente a pena de multa. Obs. 
outros crimes patrimoniais sem violência/grave ameaça, também, 
recebem o benefício.

– Furto de Coisa Comum
Art. 156 - Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si 

ou para outrem, a quem legitimamente a detém, a coisa comum:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.
§ 1º - Somente se procede mediante representação.
§ 2º - Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo 

valor não excede a quota a que tem direito o agente.

Atente-se para a novidade legislativa de 2021:
§ 4º-B. A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e 

multa, se o furto mediante fraude é cometido por meio de disposi-
tivo eletrônico ou informático, conectado ou não à rede de compu-
tadores, com ou sem a violação de mecanismo de segurança ou a 
utilização de programa malicioso, ou por qualquer outro meio frau-
dulento análogo.      (Incluído pela Lei nº 14.155, de 2021)

Ex. quando o furto mediante fraude ocorre em ambiente vir-
tual.

§ 4º-C. A pena prevista no § 4º-B deste artigo, considerada a rele-
vância do resultado gravoso:      (Incluído pela Lei nº 14.155, de 2021)

I – aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime 
é praticado mediante a utilização de servidor mantido fora do terri-
tório nacional;      (Incluído pela Lei nº 14.155, de 2021)
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II – aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é pra-
ticado contra idoso ou vulnerável.   (Incluído pela Lei nº 14.155, de 
2021)

Atente-se que são causas de aumento: servidor mantido fora 
do país; praticado contra idoso ou vulnerável.

A mudança legislativa teve como escopo reprimir os crimes de 
alta tecnologia, pois atualmente é muito comum que o furto (sub-
tração de dinheiro) ocorra por meio de dispositivo eletrônico ou 
informático.

As causas de aumento se justificam por dois motivos:
– É mais difícil de investigar e punir servidor mantido fora do 

país;
– É mais repugnante quando cometido contra idoso ou vulne-

rável.

Roubo
É a subtração de bens alheios violenta, com grave ameaça ou 

reduzindo a possibilidade de resistência da vítima (ex. boa noite 
cinderela).

Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, 
mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-
-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência:

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
§ 1º - Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída 

a coisa, emprega violência contra pessoa ou grave ameaça, a fim de 
assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa para si ou 
para terceiro.

– Causa de aumento
§ 2ºA pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade:
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o 

agente conhece tal circunstância.
IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser 

transportado para outro Estado ou para o exterior;
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo 

sua liberdade. 
VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de aces-

sórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, 
montagem ou emprego.

VII - se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego 
de arma branca; 

§ 2º-AA pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma 

de fogo;
II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o 

emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo co-
mum.

– Qualificadora
§ 2º-B.Se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego 

de arma de fogo de uso restrito ou proibido, aplica-se em dobro a 
pena prevista no caput deste artigo. 

§ 3º Se da violência resulta:
I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 

(dezoito) anos, e multa; 
II- morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, 

e multa. 

Extorsão e Extorsão mediante sequestro
Os dois tipos penais não se confundem. Na extorsão, constran-

ge-se alguém, de forma violenta ou com grave ameaça, para obter 
vantagem econômica. Na extorsão, mediante sequestro, seques-
tra-se a pessoa para obter qualquer vantagem, como condição ou 
preço do resgate.

Extorsão
Art. 158 - Constranger alguém, mediante violência ou grave 

ameaça, e com o intuito de obter para si ou para outrem indevida 
vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de fazer 
alguma coisa:

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
§ 1º - Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com 

emprego de arma, aumenta-se a pena de um terço até metade.
§ 2º - Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o dis-

posto no § 3º do artigo anterior.
§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade 

da vítima, e essa condição é necessária para a obtenção da vanta-
gem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, 
além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se 
as penas previstas no art. 159, §§ 2o e 3o, respectivamente. 

Extorsão mediante sequestro
Art. 159 - Sequestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para 

outrem, qualquer vantagem, como condição ou preço do resgate:
Pena - reclusão, de oito a quinze anos. 
§ 1o Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se 

o sequestrado é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) 
anos, ou se o crime é cometido por bando ou quadrilha. 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos. 
§ 2º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. 
§ 3º - Se resulta a morte: 
Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. 
§ 4º - Se o crime é cometido em concurso, o concorrente que 

o denunciar à autoridade, facilitando a libertação do sequestrado, 
terá sua pena reduzida de um a dois terços.

Extorsão indireta
Art. 160 - Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando 

da situação de alguém, documento que pode dar causa a procedi-
mento criminal contra a vítima ou contra terceiro:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Usurpação
Dentro do capítulo usurpação estão inseridos os seguintes cri-

mes:
- Alteração de limites: suprimir ou deslocar tapume, marco, ou 

qualquer outro sinal indicativo de linha divisória, para apropriar-se, 
no todo ou em parte, de coisa imóvel alheia.

- Usurpação de águas: desviar ou represar, em proveito próprio 
ou de outrem, águas alheias.

- Esbulho possessório: invadir, com violência a pessoa ou grave 
ameaça, ou mediante concurso de mais de duas pessoas, terreno 
ou edifício alheio, para o fim de esbulho possessório. Obs. Se a pro-
priedade é particular, e não há emprego de violência, somente se 
procede mediante queixa.
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- Supressão ou alteração de marca em animais: Suprimir ou al-
terar, indevidamente, em gado ou rebanho alheio, marca ou sinal 
indicativo de propriedade.

Dano
No crime de dano, os verbos núcleos do tipo são 3 - Destruir, 

inutilizar ou deteriorar (coisa alheia). Ademais, em 4 situações o cri-
me é qualificado:

- com violência à pessoa ou grave ameaça;
- com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato 

não constitui crime mais grave;
- contra o patrimônio da União, de Estado, do Distrito Federal, 

de Município ou de autarquia, fundação pública, empresa pública, 
sociedade de economia mista ou empresa concessionária de servi-
ços públicos;

- por motivo egoístico ou com prejuízo considerável para a víti-
ma (somente se procede mediante queixa).

No mesmo capítulo, o Código Penal traz mais algumas figuras 
típicas:

Introdução ou abandono de animais em propriedade alheia 
(somente se procede mediante queixa)

Art. 164 - Introduzir ou deixar animais em propriedade alheia, 
sem consentimento de quem de direito, desde que o fato resulte 
prejuízo:

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, ou multa.

Dano em coisa de valor artístico, arqueológico ou histórico
Art. 165 - Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa tombada pela 

autoridade competente em virtude de valor artístico, arqueológico 
ou histórico:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.
Alteração de local especialmente protegido
Art. 166 - Alterar, sem licença da autoridade competente, o as-

pecto de local especialmente protegido por lei:
Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.

Apropriação indébita
O agente apropria-se de coisa alheia, valendo-se da posse ou 

detenção que tem dela. Ex. o motoboy que ia levar a sua pizza por 
delivery, aproveita para apropriar-se dela. A pena é aumentada de 
um terço, quando o agente recebeu a coisa: em depósito neces-
sário; na qualidade de tutor, curador, síndico (atual administrador 
judicial), liquidatário, inventariante, testamenteiro ou depositário 
judicial; em razão de ofício, emprego ou profissão.

Atenção: O STF, já decidiu que ressarcimento em acordo homo-
logado no juízo cível é fundamento válido para trancar a ação penal.

Obs: a apropriação indébita previdenciária (forma qualificada) 
caracteriza-se por deixar de repassar à previdência social as con-
tribuições recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma legal ou 
convencional, independente de dolo específico. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:
I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância 

destinada à previdência social que tenha sido descontada de paga-
mento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada do público; 

II - recolher contribuições devidas à previdência social que te-
nham integrado despesas contábeis ou custos relativos à venda de 
produtos ou à prestação de serviços; 

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas 
cotas ou valores já tiverem sido reembolsados à empresa pela pre-
vidência social. 

§ 2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, 
declara, confessa e efetua o pagamento das contribuições, impor-
tâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência 
social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da 
ação fiscal.

§ 3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar so-
mente a de multa se o agente for primário e de bons antecedentes, 
desde que: 

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de ofe-
recida a denúncia, o pagamento da contribuição social previdenciá-
ria, inclusive acessórios; ou

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja 
igual ou inferior àquele estabelecido pela previdência social, admi-
nistrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento de suas 
execuções fiscais.

§ 4º A faculdade prevista no § 3o deste artigo não se aplica aos 
casos de parcelamento de contribuições cujo valor, inclusive dos 
acessórios, seja superior àquele estabelecido, administrativamen-
te, como sendo o mínimo para o ajuizamento de suas execuções 
fiscais. 

Apropriação de 
coisa havida por 

erro, caso fortuito 
ou força da 

natureza

Apropriação de 
tesouro

Apropriação de coisa 
achada

Art. 169 - 
Apropriar-se 

alguém de coisa 
alheia vinda ao seu 

poder por erro, 
caso fortuito ou 

força da natureza.

I - quem acha 
tesouro em 

prédio alheio 
e se apropria, 
no todo ou em 

parte, da quota a 
que tem direito 

o proprietário do 
prédio.

II - quem acha coisa 
alheia perdida e dela 

se apropria, total 
ou parcialmente, 

deixando de restituí-
la ao dono ou 

legítimo possuidor 
ou de entregá-
la à autoridade 

competente, dentro 
no prazo de quinze 

dias.

Estelionato e outras fraudes
O estelionato caracteriza-se por obter, para si ou para outrem, 

vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo al-
guém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 
fraudulento. 

Após o Pacote Anticrime a ação passou a ser pública condicio-
nada à representação, salvo: se a vítima for a Administração Públi-
ca, criança ou adolescente, pessoa com deficiência mental, maior 
de 70 anos de idade ou incapaz.

O Código Penal determina que deve incorrer na mesma pena 
do estelionato quem comete:

– Disposição de coisa alheia como própria;
– Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria;
– Defraudação do penhor;




